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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, CUIDADOS PESSOAIS E ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.
A LICITAÇÃO É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, COM EXCLUSIVIDADE REGIONAL.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 152.974,05 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinco centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h25min do dia 02/07/2026
Sessão pública/lances: Às 08h30min do dia 02/07/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
Modo de disputa: Aberto e fechado
ENDEREÇOS: 
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3568-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de Grande Circulação - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 16 de junho de 2026.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA

Pregoeiro
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

	IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

	PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2026

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2026

	OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, CUIDADOS PESSOAIS E ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.


	NATUREZA: Aquisição de bens e serviços



	VALOR MÁXIMO: R$ 152.974,05 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinco centavos).


	Modo de disputa: Aberto e fechado


	CARACTERISTICA:
 (  ) CONTRATO
 (x) Sistema registro de preços (Ata registro de preços) ARP

	PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

	DADOS GERAIS

	GARANTIA DE PROPOSTA: 

Não se aplica

	GARANTIA DE EXECUÇÃO:

Não


	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço

	ADJUDICAÇÃO:

Por item


	INVERSÃO DE FASES:

Não se aplica
	ANÁLISE/AVALIAÇÃO DA PROPOSTA:

Sim - Será solicitado a apresentação de amostras, conforme especificações do TR.

	INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES:

Não

	VEDADO PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO:

Não


	POSSIBILIDADE DE PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR

Não


	TOLERÂNCIA DE CASAS DECIMAIS: Até 2 casas após a vírgula.


	DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE ASSINATURA DE ARP/CONTRATO JUNTO AO MUNICÍPIO:
Não será exigido neste processo.

	COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DO PRODUTO JUNTO A ÓRGÃOS REGULAMENTADORES:

Não será exigido neste processo.


	LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

	· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município – https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia 

· Diário Oficial do Município - https://mambore.atende.net/diariooficial/edicao
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br;
· Jornal de Grande Circulação - Jornal Tribuna do Interior.

	DATAS RELATIVAS AO CERTAME

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS

	Até às 08h25 min do dia 02/07/2026

	SESSÃO PÚBLICA/LANCES


	Às 08h30min do dia 02/07/2026


	BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

	A LICITAÇÃO É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, COM EXCLUSIVIDADE REGIONAL.
 

	ENDEREÇOS

	LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:
https://bll.org.br/
	 EMAIL OFICIAL:
 licitacoes@mambore.pr.gov.br

	REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS



	Estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal nº14. 133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.
110/2023
Dispõe sobre a possibilidade, mediante expressa previsão no instrumento convocatório, de realização de licitações exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, com prioridade participação a empresas local e regional, os municípios limítrofes ao território do município de Mamborê, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar n.º 123/2006

78/2025



O Município de Mamborê/Pr, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.368.928/0001-22, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nos termos da LEI 14.133/2021, LC123/2006 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Integram este Edital, para todos os ﬁns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - MINUTA(S)

ANEXO II - DECLARAÇÕES
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINAL
ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO V - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1 - DO OBJETIVO DO CERTAME
1.1 - O objetivo da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no quadro de dados gerais e detalhado no anexo IV deste Edital.

2 - DO CREDENCIAMENTO
2.1 - Do credenciamento na licitação 

2.1.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    

2.1.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas devidamente cadastradas junto ao Sistema BLL - Compras.
2.1.3 - Não poderá participar da licitação:
a) Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

f) Agente público do órgão ou entidade licitante, estendendo-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

i) Empresa que estiver declarada inidônea e que constem no:
I. Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

II. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas;

III. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
2.1.4 - O licitante deverá estar credenciado no Sistema descrito no item 2.1.2 deste edital, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.1.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.1.7 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.1.8 - A obtenção dos benefícios a que se trata a Lei Complementar 123/06 (ME e EPP), fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.1.9 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.1.9.1 - Não será aplicado o disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do art. 4°, §1°, I, no caso de aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4,8 mi).

2.1.10 - A licitação será conduzida por Pregoeiro, auxiliada por equipe de apoio, o qual tomará decisões, acompanhará o trâmite da licitação, dará impulso ao procedimento licitatório e executará quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

2.2 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA:

2.2.1 - As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações relativos ao presente processo, no site  https://bll.org.br/.
2.2.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação juto ao sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste edital.
2.2.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.2.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1 - A participação no Pregão, se dará por acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtida junto ao operador do sistema BLL - Compras, onde também deverão informar-se a respeito de seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 
3.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
3.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no item 2.1.3 deste edital.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ao 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

4.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto
4.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1 - Valor unitário e total do item/grupo ou percentual de desconto, conforme estabelecido no edital;

5.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas à especiﬁcação do Termo de Referência: descrição do produto ofertado com a indicação precisa da marca, modelo e demais informações, onde deverá contemplar no mínimo o exigido no Anexo IV - Termo de Referência, 
5.2 - Todas as especiﬁcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, onde serão considerados os apresentados com até a quantidade de casas decimais toleradas neste processo, conforme previsto no quadro do preâmbulo deste edital, onde será desprezado qualquer valor além do permissivo.
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação (art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021). Caso a licitação for de registro de preços, o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados da data da homologação do presente expediente, independente de menção expressa na proposta, salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura das propostas, o que poderá ser reduzido equivalentemente.
5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo IV - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/por grupo (conforme forma de julgamento previsto na tabela constante no preâmbulo do edital) e Anexo IV.
6.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9 - Caso seja previsto neste edital (na tabela do Anexo IV), o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
6.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7 - MODOS DE DISPUTA

7.1 - Considerando que o modo de disputa é “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.1.1 -
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.1.2 -
Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.3 -
No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.1.4 -
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.5 -
Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.7 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.8 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.8.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.8.2 - A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.8.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.8.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.9 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.10 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.10.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.10.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei;

7.10.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.10.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.11 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.11.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.11.2 - Empresas brasileiras;

7.11.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.11.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
7.12 - Nos termos do § 2º do art. 60 da Lei 14.133/21, as regras previstas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
7.13 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.13.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.13.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.13.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.14 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.14.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.15 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.16 - DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

7.16.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.16.2 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8 - DA FASE DE JULGAMENTO
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto na legislação correlata e no item 2.1.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021), mediante a consulta aos cadastros previstos no item 2.1.3, letra I deste edital.
8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1.8, 2.1.9.1 deste edital.
8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1 - Contiver vícios insanáveis;
8.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3 - Após os lances, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
8.7.3.1 - A classificação relativa aos preços será apurada após encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, onde será desclassificada a proposta e/ou item com valor acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação. Nos casos em que o valor inicial proposto se demonstrar inexequível, a proposta e/ou item será desclassificado antes mesmo dos lances.
8.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;
8.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
8.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração.
8.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
8.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.9 - Em contratação de serviços de engenharia (se for o caso), além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8.9.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do custo unitário orçado pela administração, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
8.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.11.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
8.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
8.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
8.13 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14 - Caso seja exigida a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência – Anexo IV, sob pena de não aceitação da proposta/item (conforme tipo de julgamento – item /grupo).
8.15 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta ou item (conforme tipo de julgamento – item /grupo).do licitante será recusado.

8.18 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.19 - Nos itens/grupos não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriﬁcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ﬁcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.20 - Aceita a proposta classiﬁcada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
8.21 - Veriﬁcando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassiﬁcada.

9 - DA HABILITAÇÃO
9.1 - Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei 14.133/21)
9.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.1.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.1.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.1.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.1.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.2 - Da comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21)
9.2.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:
a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017. 

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

9.2.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitados para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá a licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06, nos termos do item 4.5 do edital.

9.2.3 - A falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 10.2.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21)
9.3.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

9.3.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

9.3.7 - Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz - Declaração, nos termos contratantes do Anexo II deste edital.
9.4 - Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21)
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias, ou conforme a vara empresarial regional a ela pertencente, conforme decreto judiciário nº 179/2024DM;
9.5 - Declarações (Art. 63 da Lei 14.133/21)
9.5.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.5.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.5.3 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.5.4 - Declaração nos termos contratantes do Anexo II deste edital.

9.6 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):
a) Não será exigido neste processo. 

9.7 - Comprovação de regularidade do produto junto a órgãos regulamentadores: 

a) Não será exigido neste processo.
9.8 - Documentos que deverão ser apresentados no ato da assinatura do contrato:
a) Não será exigido neste processo.
9.9 - Os documentos previstos acima, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 (apenas pelo licitante vencedor), os quais deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital.

9.10 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.10.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.11 - No presente certame, será permitido a participação de consórcio de empresas:
a) A habilitação técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado.

b) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de comprovação de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

c) Deverá ser apresentado, comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados. 
c.1) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso aqui previsto;
d) Deverá fazer indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

e) Fica impedido de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

f) É de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
9.12 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal (art. 12, IV da Lei 14.133/21).
9.12.1 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade (art. 12, V da Lei 14.133/21).
9.13 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.14.1 - A habilitação será verificada, onde somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.15 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.15.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, improrrogável, sendo contado a partir solicitação do pregoeiro.
9.15.2 - Os documentos relativos à habilitação prevista no Anexo IV - Termo de Referência, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.
9.16 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos da lei.
9.16.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

9.16.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.17 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
9.18 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.19 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.20 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.20.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.20.2 - Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou deﬁnido neste edital;
9.21 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.21.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a ﬁlial, todos os documentos deverão estar em nome da ﬁlial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.21.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ﬁlial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.22 - A existência de restrição relativamente à regularidade ﬁscal e trabalhista não impede que a licitante qualiﬁcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.22.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.23 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiﬁcada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade ﬁscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiﬁcativa.
9.24 - A não-regularização ﬁscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiﬁcação. Se, na ordem de classiﬁcação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação ﬁscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.25 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.26 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.27 - Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova veriﬁcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ﬁcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.28 - O licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em outro item/grupo, ﬁcará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/grupo em que venceu às do item/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.29 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação ﬁxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Nos termos do item 7.15 e seguintes, será solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (Anexo III), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.2 - É facultado pela administração através do pregoeiro, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.3 - A proposta ﬁnal do licitante mais bem classificado, deverá ser encaminhada no prazo previsto acima, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, conforme Anexo II
I e deverá:
10.3.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

10.3.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para ﬁns de pagamento (facultativo).
10.4 - A proposta ﬁnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.4.1 - Todas as especiﬁcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo vinculam a Contratada.
10.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei 14.133/21).
10.5.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.6 - A oferta deverá ser ﬁrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiﬁcação​​​​​​​​​​​​​​​.
10.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especiﬁcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.8 - ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA (AMOSTRA, EXAME DE CONFORMIDADE E PROVA DE CONCEITO).

a) Será obrigatória a apresentação de amostra dos produtos, onde as mesmas deverão respectivamente ser entregues na CENTRAL DE RECEBIMENTO - ALMOXARIFADO MUNICIPAL – localizado na Av. São Josafat, 1238 - CEP 87340-000, em até 5 (cinco) dias úteis após a fase de classificação, onde será exigida somente dos licitantes classificados em primeiro lugar (etapa esta essencial para a aceitação da proposta vencedora), ficando excluído para efeito da contagem deste prazo, o dia da abertura do certame. As amostras deverão ser entregues nos seguintes horários: das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, onde será emitida declaração de recebimento das amostras.

a.1) O prazo de entrega da amostra aqui estabelecido, poderá ser excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro, desde que haja solicitação formal da licitante convocada através do e-mail: suprimentos@mambore.pr.gov.br, em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado.

b) As amostras serão analisadas por equipe técnica municipal, para apurar seu atendimento as especificações contidas no ETP, e na proposta da licitante vencedora do item, para averiguação da qualidade, marca e se atende às exigências mínimas estabelecidas.

b.1) Os produtos deverão estar em conformidade com o mínimo exigido no neste processo, sob pena de desclassificação da amostra apresentada.

b.2) Após análise, a equipe técnica emitirá laudo de aprovação ou reprovação das amostras, onde o mesmo será encaminhado ao Pregoeiro em até 3 (três) dias após análise para tomada de decisões e comunicação as licitantes quanto ao resultado. 

b.3) Na hipótese de o licitante primeiro classificado não apresentar a amostra ou esta não atender os requisitos do edital, a administração convocará o licitante remanescente (Classificado em 2º lugar) para fazê-lo;

b.4) A Administração publicará os laudos decorrentes da análise realizada das amostras, assegurando aos licitantes prazo de 3 dias úteis para o exercício do direito de eventual impugnação.

b.5) Quanto a data para a continuação da licitação referente a fase de habilitação, a mesma será comunicada aos licitantes.

c) Motivos para reprovação das amostras:

I. Produtos que não atenda as especificações contidas no edital, em especial ao ETP;

II. Produtos com procedência duvidosa;

III. Produtos que não atenderem eficazmente a finalidade que naturalmente se espera;

IV. Produtos de baixa qualidade e que apresentem características inferiores ao requisito previsto no ETP.

d) A licitante deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada item, devidamente identificada com o nome da licitante, número do item, número da licitação, com a apresentação da marca claramente indicada, para efeito da verificação das exigências pertinentes ao objeto deste Pregão.

e) Cada amostra deverá estar identificada com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, nº do Pregão e o número do Item correspondente. 

f) As amostras poderão ser manuseadas e testadas, para verificação da qualidade, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso. 

g) As amostras serão devolvidas no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica.
11 - DOS RECURSOS
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21, da ata de julgamento.
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
11.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10 - A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.2 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site oﬁcial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

13.2 - DA FORMALIZAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO
a) Da formalização do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preço.

b) Adjudicado e homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

c) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida ao município.

d) O prazo estabelecido para assinatura do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

e) Serão formalizadas tantos Contratos Administrativos ou Atas de Registro de Preços quanto necessárias para que todos os itens/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)/grupo(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

f) Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes que assim desejarem, poderão fazer constar em declaração, que aceitam praticar os preços iguais aos do licitante vencedor, onde em caso de necessidade, será assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos da legislação correlata constante no quadro do preâmbulo do edital.

g) A vigência do presente Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preço é de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. (art. 84 da Lei 14.133/21).

13.3 - Na assinatura do instrumento, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
13.4 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. (Art. 90, § 2º da Lei 14.133/21).

13.5 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. (Art. 90, § 2º da Lei 14.133/21).

13.6 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.7 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. (Art. 90, § 5º da Lei 14.133/21).

14 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (no caso de Registro de Preço)

14.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes que assim desejarem, poderão fazer constar em ata, que aceitam praticar os preços iguais aos do licitante vencedor, onde em caso de necessidade, será assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos da legislação correlata constante no quadro do preâmbulo do edital.
15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de ﬁscalização estão previstos nos Anexo IV e Minutas de contrato ou ata de registro, quando for o caso.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo IV do edital e Minutas de contrato ou ata de registro, quando for o caso.

17 - DO PAGAMENTO
17.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo IV.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1 - As causas de infrações e sanções administrativas estão constantes no Anexo IV – Termo de Referência, bem como na cláusula 20 deste edital.
18.2 - A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail: licitacoes@mambore.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada para o endereço: Rua Guadalajara, 645.
19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
19.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
20.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

20.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
20.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
20.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração;
20.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
20.1.5 - Fraudar a licitação.
20.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
20.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
20.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013.

20.1.9 - Der causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.10 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.11 - Der causa à inexecução total do contrato;

20.1.12 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

20.1.13 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.14 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.15 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

20.1.16 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida no curso da execução do contrato;

20.1.17 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
20.2.1 - Advertência (quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

20.2.2 - Multa (nos termos previstos no item 20.4);

20.2.3 - Impedimento de licitar e contratar (quando praticadas as condutas descritas nos itens 20.1.10 a 20.1.15 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

20.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8, 20.1.16 e 20.1.17, bem como nas alíneas 20.1.10 a 20.1.15, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).
20.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
20.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

20.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública

20.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.4 - A multa será recolhida no percentual descrito abaixo, incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
20.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

20.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato licitado.

20.4.3 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

20.4.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

20.4.5 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
20.5 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

20.6 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
20.6.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

20.6.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
20.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
20.8 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.9 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 201.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
20.10 -  A sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.11 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
20.12 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

21 - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 
A contratada/detentora de ata de registro de preços que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou contratada/detentora de ata de registro de preços, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) Declarar a contratada/detentora de ata de registro de preços inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.
21.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
21.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a contratada/detentora de ata de registro de preços concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
21.4 - Demais condições previstas na Lei 14.133/21.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
22.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7 - Será dada a prioridade de aquisição, aos produtos das cotas reservadas, quando forem adjudicadas aos licitantes qualificados como MPE’s, no entanto, se as vencedoras das cotas principal e reservada forem MPE’s distintas, será dado prioridade na contratação daquela que cotou o menor preço, justificando a escolha da cota que apresenta condições mais vantajosas a administração, mesmo que seja a cota principal.
22.7.1 - Ficam ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições da solicitação de compra, devidamente justificada pela administração.  
22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11 - O extrato do Edital estará disponibilizado no Diário Oficial do Município.

22.12 - O inteiro teor do edital e seus anexos estarão disponíveis, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal Transparência do Município no endereço eletrônico: https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/.
22.13 - Os recursos e impugnações deverão ser apresentados/enviados para o e-mail licitacoes@mabore.pr.gov.br, aos cuidados da comissão de contratação.
22.14 - A licitante deverá para fins de comunicação pessoal oficial, informar um e-mail em que tenha uso constante, sendo tal endereço eletrônico o único meio oficial utilizado pelo Município para fins de comunicações processuais de quaisquer naturezas, inclusive impugnações, recursos e esclarecimentos, contando-se os prazos a partir do primeiro dia útil a contar do envio.
Mamborê/Pr, 11 de junho de 2026.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de registro de preços nº _____/__________________ que entre si celebram, de um lado, o Município de __________________, e de outro a empresa, na forma abaixo.

OBJETO: __________________

O Município de __________________, com sede na __________________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Prefeito_________________, inscrito no CPF sob n° __________________ e RG n° __________________, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa _____ inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____, sediado(a) na _____, em _____ doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada por _____, inscrito no CPF sob n° _____ e RG n° _____,  pactuam a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, nos termos do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. Órgãos gerenciador e participantes

1.1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo.

2. Registros formalizados

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

__________________

2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e cumpridos:

a) Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de execução do objeto.

b) Proposta da licitante;

c) Documentos de Habilitação.

d) O edital de licitação Pregão n°__________________ – Processo Administrativo n° __________________.

2.3. O prazo de entrega, local de entrega, garantia dos produtos/serviços e demais condições relacionadas ao objeto deste contrato, estão previstos no Anexo IV – Termo de Referência.

2.4. O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de funcionário designado para este fim. A fiscalização da ata de registro de preços será exercida pelo o(a) Sr(a): ____________.

2.4.1. O fiscal do anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

2.4.2.O fiscal da ata de registro de preços, informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

2.4.3. O fiscal da ata de registro de preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

2.4.4. Os produtos/serviços somente serão considerados entregues/executados mediante o recebimento provisório, e ainda o definitivo pelos responsáveis designados para Fiscalização.

2.5. O objeto da ata de registro de preços será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - Em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

2.5.1. O objeto da ata de registro de preços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato/ata de registro de preços.

2.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de preços.

2.6. O Gestor da ata de registro de preços, será o(a) Sr(a): ___________.

3. Vigência da ARP

3.1. A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

a) A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos preços.

b) A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP.

c) A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no Decreto N° 100/2023.

4. Contratações futuras

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação

4.2. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Pregão n° __________________ – Processo Administrativo n°__________________.

5. Vínculos da ARP

5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no Pregão.

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante

6.1. Nos termos do regulamento constante no Decreto N°  100/2023.

7. Atribuições do gerenciador da ARP

7.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

7.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(os) de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(os) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado;

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas condições de mercado;

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de  sanções  decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP.

k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

8. Atribuições do participante

8.1. Nos termos do regulamento constante no instrumento convocatório.

9. Obrigações do fornecedor

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;

b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.2 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do procedimento licitatório;

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

10. Publicidade e divulgação

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município e.

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no Portal Transparência do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.

11. Alterações dos preços registrados

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto constante no instrumento convocatório.

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada.

12. Sanções administrativas 

12.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no processo de licitação em epígrafe, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do presente registro de preços.

12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

12.4. As causas de infrações e sanções administrativas estão constantes no Anexo IV– Termo de Referência que faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. Cancelamento da ARP

13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I - For liberado;

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

14.Do pagamento:

14.1. O prazo, forma e condições de pagamento e dotações orçamentárias respectivas são as constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

14.2. As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação contratação.

15. Da fiscalização

15.1. O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de funcionário designado para este fim, conforme descrito no Anexo IV– Termo de Referência.

16. Da comunicação entre as partes

16.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este contrato será feita por meio (e-mail) entre as partes. 

16.2. A contratante define como oficial o seguinte e-mail _____.

16.3. A contratante se comunicará com a contratada/detentora da ata de registro de preços, através do e-mail informado pela contratada.

17. Das práticas corruptas

17.1. Nos termos constantes no edital de licitação.

18. Disposições finais

18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o constante no Anexo IV do edital.

18.2. Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

18.3. É eleito o Foro da Comarca de Mamborê para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Município de ______________/Pr, _____ de _____ de_____.
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

 _________________________.

ANEXO II – DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Pregão Eletrônico nº 041/2026.

A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que: 
a) Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21).
b) Em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei 14.133/21, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
c) Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21).
d) Em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes da abertura oficial das propostas.

e)  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 14.133/21).
f) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 14.133/21).
g) Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21).
h) Declaro de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021
.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________________________________

Local e Data

_____________________________________________

CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa

C.P.F __________________________

R.G ____________________________
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINAL

(licitante vencedor após fase de lances)

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Pregão Eletrônico nº 041/2026.
Apresentamos nossa proposta de preços relativa ao seguinte objeto licitado: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, CUIDADOS PESSOAIS E ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, nos termos previstos no Anexo IV do Edital acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

NOME DA EMPRESA: _______     





CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______

REPRESENTANTE e CARGO: _______




CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: _______

ENDEREÇO e TELEFONE:_______



AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (FACULTATIVO): _______

PREÇO (AJUSTADO AO LANCE VENCEDOR) - Deverá ser cotado, preço unitário e total por item/grupo, de acordo com o Anexo IV do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso) _______

DESCRIÇÃO DO PRODUTO (nos mesmos termos do item 5.1 do edital e seus subitens), compreendendo:  
	Item
	Quant
	Unidade
	Descrição
	Marca
	Valor Total

	01
	50
	PCT
	ABSORVENTE COM ABAS TAMANHO MÉDIO, ABSORÇÃO INSTANTÂNEA DO FLUXO. (IGUAL OU SUPERIOR A SEMPRE LIVRE, ALWAYS OU INTIMUS)
	
	

	02
	30
	PCT
	ABSORVENTE NOTURNO, ANATÔMICO QUE ABSORVE, DISTRIBUI E PROTEGE COBERTURA SUAVE COMO O ALGODÃO, ESTRUTURA FINA E COM ABAS PARA MELHOR AJUSTE A CALCINHA. (IGUAL OU SUPERIOR A SEMPRE LIVRE, ALWAYS OU INTIMUS)
	
	

	03
	100
	UNI
	ALGODAO HIDROFILO EM BOLA DE ALGODÃO, COMPOSTAS COM FIBRAS 100% ALGODÃO, MACIO, ABSORVENTE, SUAVE. EMBALAGEM DE APROX.  100G
	
	

	04
	15
	UNI
	ALICATE INDICADO PARA REMOÇÃO DE CUTÍCULAS. POSSUI LÂMINAS LONGAS, AFIADAS E DURÁVEIS O QUE PERMITE CORTE PRECISO. CABO COM DESENHO TRADICIONAL E TEXTURIZADO PARA MAIOR SEGURANÇA. MOLA SUAVE COM REDUTOR DE ATRITO QUE SUAVIZA OS MOVIMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A MUNDIAL, MARCO BONI OU TRAMONTINA
	
	

	05
	3.500
	UNI
	APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 3 LÂMINAS, CABEÇA MÓVEL E FITA LUBRIFICANTE, PROPORCIONANDO BARBEAR SUAVE, PRECISO E CONFORTÁVEL, INDICADO PARA USO DIÁRIO, COM CABO ERGONÔMICO QUE FACILITA O MANUSEIO E GARANTE MAIOR SEGURANÇA DURANTE O USO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: GILLETTE, BIC OU ENOX.
	
	

	06
	15
	UNI
	BICO PARA MAMADEIRA CONFECCIONADO EM SILICONE MACIO, ATÓXICO E INODORO, RESISTENTE À FERVURA E ESTERILIZAÇÃO, NÃO PEGAJOSO, INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL, ADEQUADO PARA LÍQUIDOS PASTOSOS, COM ENCAIXE PADRÃO PARA MAMADEIRAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA PHILIPS AVENT, NUK OU LILLO.
	
	

	07
	200
	UNI
	BUCHA DE BANHO MACIA - BUCHA DE BANHO CORPORAL CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO MACIO OU FIBRA VEGETAL NATURAL, INDICADA PARA HIGIENE CORPORAL DIÁRIA, ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM PELE SENSÍVEL. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR TEXTURA SUAVE, PROPORCIONANDO LIMPEZA EFICIENTE SEM CAUSAR IRRITAÇÕES NA PELE. (IGUAL OU SUPERIOR A CONDOR, RICCA OU MARCO BONNI)
	
	

	08
	25
	UNI
	CHUPETA COM BICO SIMÉTRICO PARA UM DESENVOLVIMENTO ORAL SAUDÁVEL. SILICONE ULTRA SOFT PARA CONFORTO MÁXIMO DO BEBÊ.

TAMPA PROTETORA HIGIÊNICA.

FUROS DE VENTILAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DO BEBÊ. IGUAL OU SUPERIOR A BUBA COMFORT, LILLO SOFT CALMING, MAM ORIGINAL OU PRODUTOS EQUIVALENTES QUE ATENDAM INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS.
	
	

	09
	40
	UNI
	COLÔNIA ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA PERFUMAR A PELE DELICADA DO BEBÊ SEM AGREDI-LA. ELABORADA SEM ÁLCOOL E COM FRAGRÂNCIA SUAVE, PROPORCIONA UMA AGRADÁVEL SENSAÇÃO DE FRESCOR, DEIXANDO O BEBÊ DELICADAMENTE PERFUMADO. FRASCOS COM APROX. 100ML. (IGUAL OU SUPERIOR A GRANADO BABY, GIOVANNA BABY OU JOHNSON’BABY.)
	
	

	10
	300
	UNI
	CONDICIONADOR CAPILAR ADULTO, EMBALAGEM COM NO MINIMO 400ML. INDICADO PARA USO DIÁRIO, ADEQUADO A TODOS OS TIPOS DE CABELO, COM FÓRMULA QUE PROPORCIONE HIDRATAÇÃO, MACIEZ, DESEMBARAÇO E BRILHO, AUXILIANDO NA RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DOS FIOS APÓS A LAVAGEM. (IGUAL OU SUPERIOR A ELSEVE, PANTENE OU DOVE)
	
	

	11
	100
	UNI
	CONDICIONADOR INFANTIL EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 400ML, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO COM INGREDIENTES SUAVES E EXTRATO NATURAL. NÃO IRRITA O COURO CABELUDO, A PELE E OS OLHOS, PODENDO SER USADO DIARIAMENTE. FÓRMULA SUAVE COM PH NEUTRO LIMPA SUAVEMENTE OS FINOS CABELOS DO BEBÊ/ CRIANÇA SEM AGREDI-LOS, DEIXANDO-OS MACIOS, FÁCEIS DE PENTEAR E DELICADAMENTE PERFUMADOS. APROVADO SOBRE SUPERVISÃO DE DERMATOLOGISTAS E OFTALMOLOGISTAS (IGUAL OU SUPERIOR A JOHNONS, TRA-LA-LA E DOVE)
	
	

	12
	50
	UNI
	COPO OU CANECA INFANTIL ANTIVAZAMENTO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 ML, POSSUINDO BEBEDOR EM MATERIAL MACIO COM VÁLVULA QUE IMPEDE O VAZAMENTO SEM SUCÇÃO, ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS QUE FACILITEM O MANUSEIO PELA CRIANÇA, FABRICADO EM MATERIAL LIVRE DE BISFENOL-A (BPA). QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA PHILIPS AVENT, NUK OU CHICCO.
	
	

	13
	30
	UNI
	CORTADOR DE UNHA GRANDE, FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM LÂMINAS AFIADAS E ESTRUTURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO CORTE PRECISO E DURÁVEL, LEVE E PORTÁTIL. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS MUNDIAL, TRAMONTINA OU MARCO BONI.
	
	

	14
	300
	UNI
	CREME DENTAL FÓRMULA CLINICAMENTE COMPROVADA PARA GARANTIR A MÁXIMA PROTEÇÃO CONTRA AS CÁRIES, MANTENDO SEUS DENTES FORTES E SAUDÁVEIS. FRASCO COM NO MÍNIMO 70G. (IGUAL OU SUPERIOR A CLOSE-UP, ORAL-B, COLGATE)
	
	

	15
	300
	UNI
	CREME DESODORANTE ANTIPERSPIRANTE. OFERECENDO 48 HORAS DE PROTEÇÃO CONTRA A TRANSPIRAÇÃO E O ODOR. CREME DESODORANTE DEVE EVITAR O RESSECAMENTO DA PELE E AJUDA A MANTÊ-LA MACIA E HIDRATADA. ALÉM DISSO, MINIMIZA POSSÍVEIS IRRITAÇÕES NA PELE. VOLTADA À PRATICIDADE, A EMBALAGEM DEVE CONSTRUÍDA PARA QUE NÃO PRECISE MAIS PASSAR O CREME COM SUAS MÃOS, GARANTINDO MAIS CONFORTO NA APLICAÇÃO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO CONTÉM ÁLCOOL ETÍLICO E NEM CORANTES. (IGUAL OU SUPERIOR A DOVE, REXONA OU NIVEA)
	
	

	16
	150
	UNI
	CREME HIDRATANTE CORPORAL INFANTIL, FRAGRÂNCIA SUAVE, FRASCO DE NO MÍNIMO 200 ML, DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE DO PRODUTO, TELEFONE DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, Nº DE REGISTRO NA ANVISA, Nº DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, CÓDIGO DE BARRA, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE; LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE INFANTIL, COM EXTRATO NATURAL DE AVEIA (ATIVO NUTRIENTE E RICO EM VITAMINAS), ÓLEO DE AMENDOAS E BISABOLO (CALMANTE DÉRMICO NATURAL), QUE PROTEGE E HIDRATA A PELE MANTENDO MACIA E PERFUMADA; ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO CONSTAR NO RÓTULO DA EMBALAGEM, IGUAL OU SUPERIOR A JOHNSON'S; GIOVANNA BABY; BABY DOVE.
	
	

	17
	150
	UNI
	CREME PARA PENTEAR DESEMBARAÇANTE INFANTIL SEM ENXAGUE TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM BICO DOSADOR ACONDICIONADO EM FRASCOS COM NO MINIMO 300 ML.  (IGUAL OU SUPERIOR A JOHNONS, TRA-LA-LA E DOVE)
	
	

	18
	50
	CAIXA
	CURATIVO ADESIVO TAMANHO EXTRA GRANDE, ESTÉRIL, COM ALMOFADA CENTRAL ABSORVENTE QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DE CORTES, ARRANHÕES E FERIMENTOS DE MAIOR EXTENSÃO. POSSUI BORDAS ADESIVAS FLEXÍVEIS, PROPORCIONANDO MELHOR FIXAÇÃO E CONFORTO DURANTE O USO. AUXILIA NA PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA E MICRORGANISMOS, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE E CONTRIBUINDO PARA O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: BAND-AID, CREMER OU NEXCARE.
	
	

	19
	50
	CAIXA
	CURATIVO ADESIVO TAMANHO MEDIO, ESTÉRIL, COM ALMOFADA CENTRAL ABSORVENTE QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DE CORTES, ARRANHÕES E FERIMENTOS DE MAIOR EXTENSÃO. POSSUI BORDAS ADESIVAS FLEXÍVEIS, PROPORCIONANDO MELHOR FIXAÇÃO E CONFORTO DURANTE O USO. AUXILIA NA PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA E MICRORGANISMOS, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE E CONTRIBUINDO PARA O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: BAND-AID, CREMER OU NEXCARE.
	
	

	20
	50
	CAIXA
	CURATIVO ADESIVO TAMANHO PEQUENO, ESTÉRIL, COM ALMOFADA CENTRAL ABSORVENTE QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DE CORTES, ARRANHÕES E FERIMENTOS DE MAIOR EXTENSÃO. POSSUI BORDAS ADESIVAS FLEXÍVEIS, PROPORCIONANDO MELHOR FIXAÇÃO E CONFORTO DURANTE O USO. AUXILIA NA PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA E MICRORGANISMOS, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE E CONTRIBUINDO PARA O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: BAND-AID, CREMER OU NEXCARE.
	
	

	21
	50
	CAIXA
	CURATIVO ESTÉRIL COM TECNOLOGIA HIDROCOLOIDE, INDICADO PARA PROTEÇÃO E AUXÍLIO NA CICATRIZAÇÃO DE BOLHAS, ESCORIAÇÕES E PEQUENOS FERIMENTOS. POSSUI CAMADA ABSORVENTE QUE FORMA GEL AO CONTATO COM A UMIDADE DA FERIDA, MANTENDO AMBIENTE ÚMIDO FAVORÁVEL À CICATRIZAÇÃO, ALÉM DE PROTEGER CONTRA SUJEIRA, BACTÉRIAS E CONTAMINANTES EXTERNOS. PRODUTO FLEXÍVEL, CONFORTÁVEL E QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: NEXCARE, BAND-AID OU CREMER
	
	

	22
	200
	CAIXA
	CURATIVO ESTÉRIL COMPOSTO POR FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, INDICADO PARA TRATAMENTO DE FERIDAS COM MODERADA A ALTA EXSUDAÇÃO, TAIS COMO ÚLCERAS POR PRESSÃO (ESCARAS), ÚLCERAS VENOSAS, LESÕES TRAUMÁTICAS E FERIDAS CRÔNICAS. AO ENTRAR EM CONTATO COM O EXSUDATO DA FERIDA, O CURATIVO FORMA UM GEL HIDROFÍLICO, AUXILIANDO NA ABSORÇÃO DE SECREÇÕES, MANTENDO AMBIENTE ÚMIDO FAVORÁVEL À CICATRIZAÇÃO E CONTRIBUINDO PARA A REMOÇÃO ATRAUMÁTICA DO CURATIVO. PRODUTO FLEXÍVEL, ESTÉRIL E DE ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, QUE AUXILIA NA PROTEÇÃO DO LEITO DA FERIDA CONTRA CONTAMINAÇÕES EXTERNAS.CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSIÇÃO: FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO; ESTÉRIL E DE USO ÚNICO; ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE EXSUDATO; FORMA GEL AO CONTATO COM SECREÇÕES; INDICADO PARA ÚLCERAS POR PRESSÃO, FERIDAS CRÔNICAS E LESÕES COM EXSUDATO; TAMANHO APROXIMADO 10 CM X 10 CM; EMBALAGEM CONTENDO 10 UNIDADES INDIVIDUAIS ESTÉREIS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: COLOPLAST, CONVATEC, HARTMANN OU CASEX
	
	

	23
	250
	UNI
	DESODORANTE AEROSOL ANTITRANSPIRANTE, FEMININO OU MASCULINO, USO ADULTO, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 150 ML, COM AÇÃO ANTITRANSPIRANTE E DESODORANTE, PROPORCIONANDO PROTEÇÃO CONTRA ODORES E TRANSPIRAÇÃO POR NO MÍNIMO 48 HORAS. FÓRMULA DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, DE SECAGEM RÁPIDA, SEM ÁLCOOL ETÍLICO, ADEQUADA PARA TODOS OS TIPOS DE PELE. PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCO AEROSOL COM VÁLVULA SPRAY DE FÁCIL APLICAÇÃO. IGUAL OU SUPERIOR A REXONA, NIVEA OU DOVE.
	
	

	24
	100
	UNI
	ENXAGUANTE BUCAL, DEVE PROPORCIONAR REFRESCÂNCIA, REDUZ GERMES E COMBATE BACTÉRIAS CAUSADORAS DE PLACA, CÁRIES, TÁRTARO E MAU HÁLITO POR ATÉ 12 HORAS SEM ÁLCOOL. IGUAL OU SUPERIOR A COLGATE, ORAL-B OU LISTERINE
	
	

	25
	30
	UNI
	ESCOVA DE CABELO COM CERDAS COM PONTAS ARREDONDADAS QUE PROTEGEM O COURO CABELUDO E GARANTEM UM DESEMBARAÇAR E PENTEAR COM MUITO MAIS CONFORTO, MARCAS DE REFERÊNCIA: MARCO BONI, RICCA, BELLIZ OU EQUIVALENTE EM QUALIDADE E DESEMPENHO.
	
	

	26
	100
	UNI
	ESCOVA DENTAL REMOVE A PLACA BACTERIANA COM CERDAS EXTRA MACIAS DE PONTAS ARREDONDADAS PARA UMA ESCOVAÇÃO GENTIL PARA DENTES E GENGIVA. IGUAL OU SUPERIOR A COLGATE, ORAL-B OU CURAPROX
	
	

	27
	50
	UNI
	FIO DENTAL - DEVE POSSUIR VÁRIAS TORÇÕES EM SEUS MICROS FILAMENTOS, GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA AO DESFIAMENTO, EMBALAGEM COM 50 METROS. IGUAL OU SUPERIOR A COLGATE, SANIFIL OU ORAL-B
	
	

	28
	4000
	UNI
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO EXTRA GRANDE, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, POALERGENICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS IGUAL OU SUPERIOR A  PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE)
	
	

	29
	4000
	UNI
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO GRANDE, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, HIPOALERGÊNICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE)
	
	

	30
	4000
	UNI
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO MÉDIO, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, HIPOALERGÊNICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE).
	
	

	31
	3.500
	UNI
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO PEQUENO, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, HIPOALERGÊNICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A  PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE).
	
	

	32
	2500
	UNI
	FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G DEVE OFERECER ALTA ABSORÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS, PROPORCIONANDO TRANQUILIDADE EM TODAS AS ATIVIDADES DO DIA A DIA. SEU MATERIAL MACIO E RESPIRÁVEL GARANTE UM TOQUE SUAVE NA PELE, REDUZINDO O RISCO DE IRRITAÇÕES E ALERGIAS. COM AJUSTE ANATÔMICO E ELÁSTICO NAS PERNAS, A FRALDA PROPORCIONA MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTO E UM ENCAIXE PERFEITO, SEM COMPROMETER O CONFORTO. IGUAL OU SUPERIOR A TENA, BIGFRAL OU MILI.
	
	

	33
	10000
	UNI
	FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO GG DEVE OFERECER ALTA ABSORÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS, PROPORCIONANDO TRANQUILIDADE EM TODAS AS ATIVIDADES DO DIA A DIA. SEU MATERIAL MACIO E RESPIRÁVEL GARANTE UM TOQUE SUAVE NA PELE, REDUZINDO O RISCO DE IRRITAÇÕES E ALERGIAS. COM AJUSTE ANATÔMICO E ELÁSTICO NAS PERNAS, A FRALDA PROPORCIONA MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTO E UM ENCAIXE PERFEITO, SEM COMPROMETER O CONFORTO.  IGUAL OU SUPERIOR A TENA, BIGFRAL OU MILI.
	
	

	34
	80
	CAIXA
	HASTES FLEXIVEIS EM PLASTICO ATOXICO COM PONTA DUPLA CONTENDO ALGODAO HIDROFILO 100% DE PUREZA, CAIXA COM NO MINIMO 75 UNIDADES. (IGUAL OU SUPERIOR A COTONETE)
	
	

	35
	200
	UNI
	HIDRATANTE CORPORAL, CONTENDO NO MÍNIMO 200 ML -   NUTRIÇÃO PARA TODOS TIPOS DE PELE, FRAGRÂNCIA SUAVE, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LIVRE DE CORANTES, SEM ÁLCOOL ETÍLICO. (IGUAL OU SUPERIOR A NIVEA, GIOVANNA BABY, DOVE OU NEUTROGENA)
	
	

	36
	50
	KIT
	KIT ACESSORIO PARA CABELO TIPO – XUXINHA DE MEIA PARA CABELO
	
	

	37
	20
	UNI
	KIT MANICURE PARA BEBÊ, CONTENDO NO MÍNIMO 01 (UMA) TESOURA COM PONTAS ARREDONDADAS PARA MAIOR SEGURANÇA, 01 (UM) CORTADOR DE UNHAS E 01 (UMA) LIXA, DESTINADO AOS CUIDADOS E HIGIENE DAS UNHAS DO BEBÊ. PRODUTO CONFECCIONADO EM MATERIAIS SEGUROS E ADEQUADOS AO USO INFANTIL. MARCAS DE REFERÊNCIA: BUBA, LILLO, PAIS & FILHOS OU EQUIVALENTE EM QUALIDADE E DESEMPENHO.
	
	

	38
	300
	UNI
	LENÇO UMEDECIDOS, TIPO TOALHA, TRIPLA PROTEÇÃO EMBALAGEM COM 100 LENÇOS, FEITA COM FIBRAS NATURAIS, NÃO POSSUI ÁLCOOL ETÍLICO E PARABENOS TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E HIPOALERGÊNICO, IGUAL OU SUPERIOR A HUGGIES; PAMPERS OU PERSONALIDADE BABY
	
	

	39
	40
	UNI
	MAMADEIRA INFANTIL 15CM, CAPACIDADE DE 150 A 300ML, FABRICADA EM TOTAL CONFORMIDADE COM A NORMA BRASILEIRA DE SEGURANÇA NBR 13793, APROVADA PELO INMETRO E ANVISA COM 0% OU LIVRE DEBISFENOL - A (BPA) – IGUAL OU SUPERIOR A PHILIPS AVENT, NUK OU MAM.
	
	

	40
	50
	UNI
	PROTETOR LABIAL FPS 15, HIDRATANTE E REGENERADOR DE LÁBIOS RESSECADOS E MACHUCADOS. FÓRMULA AVANÇADA COM VITAMINA E, PANTENOL E ÓLEOS NATURAIS PROPORCIONA REPARAÇÃO INTENSIVA E ALÍVIO IMEDIATO. AO SER USADO DIARIAMENTE, GARANTE LÁBIOS SEMPRE MACIOS E HIDRATADOS, INDEPENDENTEMENTE DA ESTAÇÃO. IGUAL OU SUPERIOR A NIVEA, NEEDS OU EUCERIN
	
	

	41
	40
	UNI
	PROTETOR SOLAR ADULTO FPS 50, COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, RÁPIDA ABSORÇÃO, TOQUE SECO E NÃO OLEOSO, INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE PELE. EMBALAGEM COM APROX 200 GRAMAS.  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À NEUTROGENA, NIVEA SUN OU LA ROCHE-POSAY.
	
	

	42
	50
	UNI
	PROTETOR SOLAR INFANTIL FPS 30, PROTEÇÃO UVA/UVB, COM TEXTURA LEVE, HIPOALERGÊNICO RAPIDA ABSORÇÃO E FACIL APLICAÇÃO, EMBALAGEM COM NO MINIMO 120 GRAMAS. IGUAL OU SUPERIOR  MUSTELA, NIVEA SUN KIDS OU LA ROCHE-POSAY
	
	

	43
	50
	UNI
	REPELENTE INFANTIL - ELABORADO PARA PROTEGER A PELE DA CRIANÇA CONTRA MOSQUITO, PERNILONGO E BORRACHUDO, FRAGRÂNCIA SUAVE, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, PARA CRIANÇA A PARTIR DE 0 MESES E QUE TENHA RÁPIDA ABSORÇÃO. FRASCO DE 120ML. IGUAL OU SUPERIOR A JOHNSON BABY, OFF BABY, GRANADO BEBÊ
	
	

	44
	100
	UNI
	SABONETE DE FORMULAÇÃO SUAVE, É IDEAL PARA O BANHO DE CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM PELES SENSÍVEIS, GLICERINADO NEUTRO. (IGUAL OU SUPERIOR JOHNSON'S, GRANADO, PROTEX)
	
	

	45
	300
	UNI
	SABONETE INFANTIL CREMOSO 80GR. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. (IGUAL OU SUPERIOR À JONSHON BABY, DOVE BABY OU POMPOM
	
	

	46
	350
	UNI
	SABONETE LIQUIDO PARA BEBES CONTENDO NO MINIMO 200ML, SABONETE INFANTIL PARA PELE SENSÍVEL HIPOALÉRGICO. TESTADO POR DERMATOLOGISTAS, PEDIATRAS E OFTALMOLOGISTAS. CONTÉM CREME HIDRATANTE PARA UMA MELHOR HIDRATAÇÃO. REPÕE A HIDRATAÇÃO E OS NUTRIENTES ESSENCIAIS DA PELE PERDIDOS DURANTE O BANHO. FRAGRÂNCIA DESENVOLVIDA PARA PELE SENSÍVEL. FORMULADO PARA MINIMIZAR O POSSÍVEL SURGIMENTO DE ALERGIAS. FRAGRÂNCIAS SUAVE  (PH ENTRE 5,5 A 8,5); PARA HIGIENE CORPORAL; DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE DO PRODUTO, TELEFONE DO ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, Nº DO REGISTRO NA ANVISA, Nº DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, CÓDIGO DE BARRA. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. IGUAL OU SUPERIOR A JONSHON’S BABY, DOVE BABY OU GRANADO BABY.
	
	

	47
	300
	UNI
	SABONETE LÍQUIDO PARA HIGIENE CORPORAL, COM AÇÃO DE LIMPEZA SUAVE, ENRIQUECIDO COM GLICERINA VEGETAL, PROPORCIONANDO HIDRATAÇÃO E MACIEZ À PELE. INDICADO PARA USO DIÁRIO E PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, COM FÓRMULA BIODEGRADÁVEL E LIVRE DE PARABENOS. EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 ML. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: GRANADO, NIVEA OU JOHNSON'S.
	
	

	48
	100
	UNI
	SHAMPOO ANTICASPA PROTEGE O COURO CABELUDO, NUTRINDO-O, FORTALECE, ACABA COM A CASPA, DEIXANDO SEU CABELO SAUDÁVEL. EMBALAGEM COM NO MINIMO 400ML (IGUAL OU SUPERIOR A CLEAR OU HEAD & SHOULDERS)
	
	

	49
	300
	UNI
	SHAMPOO CAPILAR ADULTO, EMBALAGEM COM APROX 400 ML. INDICADO PARA USO DIÁRIO, ADEQUADO A TODOS OS TIPOS DE CABELO, COM FÓRMULA QUE PROPORCIONE LIMPEZA EFICAZ SEM RESSECAR, PROMOVENDO HIDRATAÇÃO, MACIEZ, BRILHO E FORTALECIMENTO DOS FIOS, AUXILIANDO NA RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DA FIBRA CAPILAR. (IGUAL OU SUPERIOR A ELSEVE, PANTENE OU DOVE)
	
	

	50
	250
	UNI
	SHAMPOO INFANTIL, EMBALAGEM FAMILIAR APROX 480 ML, SUA FORMULA SUAVE NÃO IRRITA OS OLHOS, CONTEM PH NEUTRO ADEQUADO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E FORMA UMA REDE PROTETORA SOBRE FIOS COM ATIVO MARINHO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA O CUIDADO E TRATAMENTO DOS CABELOS SUAVE PARA O COURO, IGUAL OU SUPERIOR A JOHNSON’S, DOVE E TRA LA LA.
	
	

	51
	10
	UNI
	TERMÔMETRO CLÍNICO PARA MEDIR A TEMPERATURA CORPÓREA. DIGITAL, BEEP DE FIM DE MEDIÇÃO, LCD DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.
	
	


Descrição detalhada do objeto ofertado com as seguintes indicações: marca ou origem e demais informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante, atendendo o mínimo exigido no Anexo IV do edital.

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo IV, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação e demais despesas constantes no edital e anexos.

DECLARAÇÃO: Declaramos nos termos do Art. 63, § 1º da Lei 14.133/21, que, em nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
Conforme constante do item 5.5 do edital.

local e data_______
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA_______
Obs 1: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
ANEXO IV
TERMO DE REFERENCIA

Pregão Eletrônico com Registro de Preços

Regência Artigo 28 Inciso I  e Artigo 82 da Lei nº 14.133/2021

1 -  OBJETO

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de higiene, cuidados pessoais e itens correlatos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - O objeto da licitação possui natureza de bem comum de consumo.

2.2 - A presente contratação adotará como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

2.3 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser utilizada durante todo o período para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.4 - O objeto da presente contratação está definido conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, visando atender as demandas do Abrigo Institucional e Asilar, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando o histórico de consumo, a quantidade de acolhidos atendidos, as necessidades de higiene e cuidados pessoais, bem como a possibilidade de ingresso de novos usuários durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

2.5 - A licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, adotando-se a prioridade local e regional, conforme regulamentação municipal.

2.6 - O valor estimado da contratação está dentro do limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que permite, nos termos do art. 2º, inciso XII, do Decreto Municipal nº 78/2025-GP, a adoção de processo licitatório exclusivo para a participação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) com sede local ou regional.

2.7 - O art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 78/2025-GP estabelece a prioridade da Administração Pública na contratação de ME, EPP e MEI, como instrumento de incentivo ao desenvolvimento econômico local e regional, em consonância com os arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

2.8 - A licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, adotando-se a exclusividade local e regional, conforme regulamentação municipal.

2.9 - Quanto à delimitação geográfica da participação no certame, optou-se pela restrição à participação de empresas com sede em âmbito local e regional, considerando-se como região os municípios limítrofes ao Município de Mamborê/PR, conforme definição expressa no art. 7º, incisos I e II, alínea “a”, do Decreto Municipal nº 78/2025-GP.

2.10 - A delimitação territorial ao âmbito local e aos municípios limítrofes mostra-se adequada, proporcional e tecnicamente justificada, considerando as particularidades do objeto e os seguintes fatores:

2.10.1 - Há quantidade suficiente de fornecedores locais e regionais (municípios limítrofes) aptos a atender ao objeto, conforme levantamento prévio de mercado e consultas a cadastros de empresas atuantes no fornecimento de produtos de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos e demais itens correlatos, assegurando a competitividade e a viabilidade do certame;

2.10.2 - A proximidade geográfica dos fornecedores facilita o acompanhamento da execução contratual, o controle da qualidade dos produtos fornecidos e a solução célere de eventuais não conformidades, garantindo maior eficiência administrativa;

2.10.3 - A redução das distâncias de transporte proporciona entregas mais rápidas e economicamente vantajosas, com diminuição de custos logísticos, riscos de atraso e impactos operacionais, assegurando o abastecimento contínuo do Abrigo Institucional e Asilar e a manutenção dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.10.4 - A restrição territorial aos municípios limítrofes contribui para o fortalecimento da economia local e regional, em consonância com a política pública de incentivo aos pequenos negócios, nos termos do Decreto nº 78/2025-GP, do art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 e do entendimento consolidado no Acórdão nº 2122/2019 – Tribunal Pleno do TCE/PR (Prejulgado nº 27);

2.10.5 - O art. 12, inciso II, do Decreto Municipal nº 78/2025-GP autoriza expressamente a Administração Pública a estabelecer restrição de participação exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte com sede local ou regional, desde que devidamente justificada, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 e do Acórdão nº 2122/2019 – TP/TCE-PR, exigências plenamente atendidas no presente processo.

2.11 - Diante da natureza do objeto, da necessidade de garantir o fornecimento contínuo de produtos essenciais à higiene e aos cuidados dos usuários atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, da viabilidade técnica e logística, da existência de mercado fornecedor local e nos municípios limítrofes, bem como do interesse público em promover o desenvolvimento econômico local e regional, justifica-se a realização da presente licitação com exclusividade para ME, EPP e MEI com sede no Município de Mamborê/PR e nos municípios limítrofes, conforme previsão expressa do Decreto Municipal nº 78/2025-GP e entendimento consolidado dos órgãos de controle.
2.12 – Especificação dos Itens, Quantidades e Valores Estimados

2.12.1 - Os itens que compõem o objeto da presente contratação, bem como suas respectivas unidades de medida, quantidades estimadas e valores de referência, encontram-se descritos na tabela abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO


	(UNID)

QUANT.
	MÉDIA UNITÁRIA
	VALOR TOTAL

	1. 
	ABSORVENTE COM ABAS TAMANHO MÉDIO, ABSORÇÃO INSTANTÂNEA DO FLUXO. (IGUAL OU SUPERIOR A SEMPRE LIVRE, ALWAYS OU INTIMUS)


	PCT

50
	R$ 8,53
	R$ 426,50

	2. 
	ABSORVENTE NOTURNO, ANATÔMICO QUE ABSORVE, DISTRIBUI E PROTEGE COBERTURA SUAVE COMO O ALGODÃO, ESTRUTURA FINA E COM ABAS PARA MELHOR AJUSTE A CALCINHA. (IGUAL OU SUPERIOR A SEMPRE LIVRE, ALWAYS OU INTIMUS)


	PCT

30
	R$12,99
	R$ 389,70

	3. 1
	ALGODAO HIDROFILO EM BOLA DE ALGODÃO, COMPOSTAS COM FIBRAS 100% ALGODÃO, MACIO, ABSORVENTE, SUAVE. EMBALAGEM DE APROX.  100G


	UNI

100
	R$ 8,61
	R$861,00

	4. 
	ALICATE INDICADO PARA REMOÇÃO DE CUTÍCULAS. POSSUI LÂMINAS LONGAS, AFIADAS E DURÁVEIS O QUE PERMITE CORTE PRECISO. CABO COM DESENHO TRADICIONAL E TEXTURIZADO PARA MAIOR SEGURANÇA. MOLA SUAVE COM REDUTOR DE ATRITO QUE SUAVIZA OS MOVIMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A MUNDIAL, MARCO BONI OU TRAMONTINA


	UNI

15
	R$23,97
	R$ 359,55

	5. 
	APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 3 LÂMINAS, CABEÇA MÓVEL E FITA LUBRIFICANTE, PROPORCIONANDO BARBEAR SUAVE, PRECISO E CONFORTÁVEL, INDICADO PARA USO DIÁRIO, COM CABO ERGONÔMICO QUE FACILITA O MANUSEIO E GARANTE MAIOR SEGURANÇA DURANTE O USO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: GILLETTE, BIC OU ENOX.


	UNI

3.500
	R$5,26
	R$ 18.410,00

	6. 
	BICO PARA MAMADEIRA CONFECCIONADO EM SILICONE MACIO, ATÓXICO E INODORO, RESISTENTE À FERVURA E ESTERILIZAÇÃO, NÃO PEGAJOSO, INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL, ADEQUADO PARA LÍQUIDOS PASTOSOS, COM ENCAIXE PADRÃO PARA MAMADEIRAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA PHILIPS AVENT, NUK OU LILLO.


	UNI

15


	R$23,15
	R$ 347,25

	7. 
	BUCHA DE BANHO MACIA - BUCHA DE BANHO CORPORAL CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO MACIO OU FIBRA VEGETAL NATURAL, INDICADA PARA HIGIENE CORPORAL DIÁRIA, ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM PELE SENSÍVEL. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR TEXTURA SUAVE, PROPORCIONANDO LIMPEZA EFICIENTE SEM CAUSAR IRRITAÇÕES NA PELE. (IGUAL OU SUPERIOR A CONDOR, RICCA OU MARCO BONNI)


	UNI

200
	R$ 6,67
	R$ 1.334,00

	8. 
	CHUPETA COM BICO SIMÉTRICO PARA UM DESENVOLVIMENTO ORAL SAUDÁVEL. SILICONE ULTRA SOFT PARA CONFORTO MÁXIMO DO BEBÊ.

TAMPA PROTETORA HIGIÊNICA.

FUROS DE VENTILAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DO BEBÊ. IGUAL OU SUPERIOR A BUBA COMFORT, LILLO SOFT CALMING, MAM ORIGINAL OU PRODUTOS EQUIVALENTES QUE ATENDAM INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS.


	UNI

25
	R$19,35
	R$ 483,75

	9. 
	COLÔNIA ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA PERFUMAR A PELE DELICADA DO BEBÊ SEM AGREDI-LA. ELABORADA SEM ÁLCOOL E COM FRAGRÂNCIA SUAVE, PROPORCIONA UMA AGRADÁVEL SENSAÇÃO DE FRESCOR, DEIXANDO O BEBÊ DELICADAMENTE PERFUMADO. FRASCOS COM APROX. 100ML. (IGUAL OU SUPERIOR A GRANADO BABY, GIOVANNA BABY OU JOHNSON’BABY.)


	UNI

40
	R$37,07
	R$ 1.482,80

	10. 
	CONDICIONADOR CAPILAR ADULTO, EMBALAGEM COM NO MINIMO 400ML. INDICADO PARA USO DIÁRIO, ADEQUADO A TODOS OS TIPOS DE CABELO, COM FÓRMULA QUE PROPORCIONE HIDRATAÇÃO, MACIEZ, DESEMBARAÇO E BRILHO, AUXILIANDO NA RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DOS FIOS APÓS A LAVAGEM. (IGUAL OU SUPERIOR A ELSEVE, PANTENE OU DOVE)


	UNI

300
	R$26,46
	R$ 7.938,00

	11. 2
	CONDICIONADOR INFANTIL EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 400ML, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO COM INGREDIENTES SUAVES E EXTRATO NATURAL. NÃO IRRITA O COURO CABELUDO, A PELE E OS OLHOS, PODENDO SER USADO DIARIAMENTE. FÓRMULA SUAVE COM PH NEUTRO LIMPA SUAVEMENTE OS FINOS CABELOS DO BEBÊ/ CRIANÇA SEM AGREDI-LOS, DEIXANDO-OS MACIOS, FÁCEIS DE PENTEAR E DELICADAMENTE PERFUMADOS. APROVADO SOBRE SUPERVISÃO DE DERMATOLOGISTAS E OFTALMOLOGISTAS (IGUAL OU SUPERIOR A JOHNONS, TRA-LA-LA E DOVE)


	UNI

100
	R$14,83
	R$1.483,00

	12. 
	COPO OU CANECA INFANTIL ANTIVAZAMENTO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 ML, POSSUINDO BEBEDOR EM MATERIAL MACIO COM VÁLVULA QUE IMPEDE O VAZAMENTO SEM SUCÇÃO, ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS QUE FACILITEM O MANUSEIO PELA CRIANÇA, FABRICADO EM MATERIAL LIVRE DE BISFENOL-A (BPA). QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA PHILIPS AVENT, NUK OU CHICCO.


	UNI

50
	R$32,50
	R$ 1.625,00

	13. 
	CORTADOR DE UNHA GRANDE, FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM LÂMINAS AFIADAS E ESTRUTURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO CORTE PRECISO E DURÁVEL, LEVE E PORTÁTIL. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS MUNDIAL, TRAMONTINA OU MARCO BONI.


	UNI

30
	R$10,54
	R$ 316,20

	14. 
	CREME DENTAL FÓRMULA CLINICAMENTE COMPROVADA PARA GARANTIR A MÁXIMA PROTEÇÃO CONTRA AS CÁRIES, MANTENDO SEUS DENTES FORTES E SAUDÁVEIS. FRASCO COM NO MÍNIMO 70G. (IGUAL OU SUPERIOR A CLOSE-UP, ORAL-B, COLGATE)


	UNI

300
	R$3,33
	R$ 999,00

	15. 
	CREME DESODORANTE ANTIPERSPIRANTE. OFERECENDO 48 HORAS DE PROTEÇÃO CONTRA A TRANSPIRAÇÃO E O ODOR. CREME DESODORANTE DEVE EVITAR O RESSECAMENTO DA PELE E AJUDA A MANTÊ-LA MACIA E HIDRATADA. ALÉM DISSO, MINIMIZA POSSÍVEIS IRRITAÇÕES NA PELE. VOLTADA À PRATICIDADE, A EMBALAGEM DEVE CONSTRUÍDA PARA QUE NÃO PRECISE MAIS PASSAR O CREME COM SUAS MÃOS, GARANTINDO MAIS CONFORTO NA APLICAÇÃO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO CONTÉM ÁLCOOL ETÍLICO E NEM CORANTES. (IGUAL OU SUPERIOR A DOVE, REXONA OU NIVEA)


	UNI

300
	R$9,06
	R$ 2.718,00

	16. 3
	CREME HIDRATANTE CORPORAL INFANTIL, FRAGRÂNCIA SUAVE, FRASCO DE NO MÍNIMO 200 ML, DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE DO PRODUTO, TELEFONE DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, Nº DE REGISTRO NA ANVISA, Nº DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, CÓDIGO DE BARRA, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE; LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE INFANTIL, COM EXTRATO NATURAL DE AVEIA (ATIVO NUTRIENTE E RICO EM VITAMINAS), ÓLEO DE AMENDOAS E BISABOLO (CALMANTE DÉRMICO NATURAL), QUE PROTEGE E HIDRATA A PELE MANTENDO MACIA E PERFUMADA; ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO CONSTAR NO RÓTULO DA EMBALAGEM, IGUAL OU SUPERIOR A JOHNSON'S; GIOVANNA BABY; BABY DOVE.


	UNI

150
	R$27,41
	R$ 4.111,50

	17. 4
	CREME PARA PENTEAR DESEMBARAÇANTE INFANTIL SEM ENXAGUE TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM BICO DOSADOR ACONDICIONADO EM FRASCOS COM NO MINIMO 300 ML.  (IGUAL OU SUPERIOR A JOHNONS, TRA-LA-LA E DOVE)

	UNI

150
	R$13,52
	R$ 2.028,00

	18. 
	CURATIVO ADESIVO TAMANHO EXTRA GRANDE, ESTÉRIL, COM ALMOFADA CENTRAL ABSORVENTE QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DE CORTES, ARRANHÕES E FERIMENTOS DE MAIOR EXTENSÃO. POSSUI BORDAS ADESIVAS FLEXÍVEIS, PROPORCIONANDO MELHOR FIXAÇÃO E CONFORTO DURANTE O USO. AUXILIA NA PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA E MICRORGANISMOS, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE E CONTRIBUINDO PARA O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: BAND-AID, CREMER OU NEXCARE.


	CAIXA

50
	R$11,12
	R$ 556,00

	19. 
	CURATIVO ADESIVO TAMANHO MEDIO, ESTÉRIL, COM ALMOFADA CENTRAL ABSORVENTE QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DE CORTES, ARRANHÕES E FERIMENTOS DE MAIOR EXTENSÃO. POSSUI BORDAS ADESIVAS FLEXÍVEIS, PROPORCIONANDO MELHOR FIXAÇÃO E CONFORTO DURANTE O USO. AUXILIA NA PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA E MICRORGANISMOS, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE E CONTRIBUINDO PARA O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: BAND-AID, CREMER OU NEXCARE.


	CAIXA

50
	R$10,93
	R$  546,50

	20. 
	CURATIVO ADESIVO TAMANHO PEQUENO, ESTÉRIL, COM ALMOFADA CENTRAL ABSORVENTE QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DE CORTES, ARRANHÕES E FERIMENTOS DE MAIOR EXTENSÃO. POSSUI BORDAS ADESIVAS FLEXÍVEIS, PROPORCIONANDO MELHOR FIXAÇÃO E CONFORTO DURANTE O USO. AUXILIA NA PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA E MICRORGANISMOS, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE E CONTRIBUINDO PARA O PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: BAND-AID, CREMER OU NEXCARE.


	CAIXA

50
	R$4,50
	R$ 225,00

	21. 
	CURATIVO ESTÉRIL COM TECNOLOGIA HIDROCOLOIDE, INDICADO PARA PROTEÇÃO E AUXÍLIO NA CICATRIZAÇÃO DE BOLHAS, ESCORIAÇÕES E PEQUENOS FERIMENTOS. POSSUI CAMADA ABSORVENTE QUE FORMA GEL AO CONTATO COM A UMIDADE DA FERIDA, MANTENDO AMBIENTE ÚMIDO FAVORÁVEL À CICATRIZAÇÃO, ALÉM DE PROTEGER CONTRA SUJEIRA, BACTÉRIAS E CONTAMINANTES EXTERNOS. PRODUTO FLEXÍVEL, CONFORTÁVEL E QUE NÃO ADERE AO FERIMENTO, PERMITINDO A RESPIRAÇÃO DA PELE. EMBALAGEM CONTENDO MÚLTIPLAS UNIDADES.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: NEXCARE, BAND-AID OU CREMER

	CAIXA

50
	R$15,23
	R$ 761,50

	22. 
	CURATIVO ESTÉRIL COMPOSTO POR FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, INDICADO PARA TRATAMENTO DE FERIDAS COM MODERADA A ALTA EXSUDAÇÃO, TAIS COMO ÚLCERAS POR PRESSÃO (ESCARAS), ÚLCERAS VENOSAS, LESÕES TRAUMÁTICAS E FERIDAS CRÔNICAS. AO ENTRAR EM CONTATO COM O EXSUDATO DA FERIDA, O CURATIVO FORMA UM GEL HIDROFÍLICO, AUXILIANDO NA ABSORÇÃO DE SECREÇÕES, MANTENDO AMBIENTE ÚMIDO FAVORÁVEL À CICATRIZAÇÃO E CONTRIBUINDO PARA A REMOÇÃO ATRAUMÁTICA DO CURATIVO. PRODUTO FLEXÍVEL, ESTÉRIL E DE ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, QUE AUXILIA NA PROTEÇÃO DO LEITO DA FERIDA CONTRA CONTAMINAÇÕES EXTERNAS.CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSIÇÃO: FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO; ESTÉRIL E DE USO ÚNICO; ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE EXSUDATO; FORMA GEL AO CONTATO COM SECREÇÕES; INDICADO PARA ÚLCERAS POR PRESSÃO, FERIDAS CRÔNICAS E LESÕES COM EXSUDATO; TAMANHO APROXIMADO 10 CM X 10 CM; EMBALAGEM CONTENDO 10 UNIDADES INDIVIDUAIS ESTÉREIS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: COLOPLAST, CONVATEC, HARTMANN OU CASEX


	CAIXA

200
	R$21,08
	R$ 4.216,00

	23. 
	DESODORANTE AEROSOL ANTITRANSPIRANTE, FEMININO OU MASCULINO, USO ADULTO, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 150 ML, COM AÇÃO ANTITRANSPIRANTE E DESODORANTE, PROPORCIONANDO PROTEÇÃO CONTRA ODORES E TRANSPIRAÇÃO POR NO MÍNIMO 48 HORAS. FÓRMULA DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, DE SECAGEM RÁPIDA, SEM ÁLCOOL ETÍLICO, ADEQUADA PARA TODOS OS TIPOS DE PELE. PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCO AEROSOL COM VÁLVULA SPRAY DE FÁCIL APLICAÇÃO. IGUAL OU SUPERIOR A REXONA, NIVEA OU DOVE.

	UNI

250
	R$14,65
	R$ 3.662,50

	24. 
	ENXAGUANTE BUCAL, DEVE PROPORCIONAR REFRESCÂNCIA, REDUZ GERMES E COMBATE BACTÉRIAS CAUSADORAS DE PLACA, CÁRIES, TÁRTARO E MAU HÁLITO POR ATÉ 12 HORAS SEM ÁLCOOL. IGUAL OU SUPERIOR A COLGATE, ORAL-B OU LISTERINE


	UNI

100
	R$18,78
	R$ 1.878,00

	25. 
	ESCOVA DE CABELO COM CERDAS COM PONTAS ARREDONDADAS QUE PROTEGEM O COURO CABELUDO E GARANTEM UM DESEMBARAÇAR E PENTEAR COM MUITO MAIS CONFORTO, MARCAS DE REFERÊNCIA: MARCO BONI, RICCA, BELLIZ OU EQUIVALENTE EM QUALIDADE E DESEMPENHO.


	UNI

30
	R$22,53
	R$ 675,90

	26. 
	ESCOVA DENTAL REMOVE A PLACA BACTERIANA COM CERDAS EXTRA MACIAS DE PONTAS ARREDONDADAS PARA UMA ESCOVAÇÃO GENTIL PARA DENTES E GENGIVA. IGUAL OU SUPERIOR A COLGATE, ORAL-B OU CURAPROX


	UNI

100
	R$20,01
	R$ 2.001,00

	27. 
	FIO DENTAL - DEVE POSSUIR VÁRIAS TORÇÕES EM SEUS MICROS FILAMENTOS, GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA AO DESFIAMENTO, EMBALAGEM COM 50 METROS. IGUAL OU SUPERIOR A COLGATE, SANIFIL OU ORAL-B


	UNI

50
	R$10,93
	R$ 546,50

	28. 5
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO EXTRA GRANDE, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, POALERGENICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS IGUAL OU SUPERIOR A  PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE)


	UNI

4000
	R$ 1,43
	R$ 5.720,00

	29. 6
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO GRANDE, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, HIPOALERGÊNICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE)


	UNI

4000
	R$ 1,25
	R$ 5.000,00

	30. 7
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO MÉDIO, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, HIPOALERGÊNICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE).


	UNI

4000
	R$ 1,11
	R$ 4.440,00

	31. 8
	FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO PEQUENO, EM FORMATO ANATÔMICO, COM FORRO ULTRA MACIO, HIPOALERGÊNICA. QUE CONTENHA CAMADA DE GEL COM ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA MULTI AJUSTÁVEL NA PARTE FRONTAL, COM ELÁSTICO O QUE PROPORCIONA AJUSTE NAS PERNAS, PREVENINDO VAZAMENTOS. IGUAL OU SUPERIOR A  PAMPERS, HUGGIES, MILI (LOVE CARE).

	UNI

3.500
	R$ 0,94
	R$ 3.290,00

	32. 
	FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G DEVE OFERECER ALTA ABSORÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS, PROPORCIONANDO TRANQUILIDADE EM TODAS AS ATIVIDADES DO DIA A DIA. SEU MATERIAL MACIO E RESPIRÁVEL GARANTE UM TOQUE SUAVE NA PELE, REDUZINDO O RISCO DE IRRITAÇÕES E ALERGIAS. COM AJUSTE ANATÔMICO E ELÁSTICO NAS PERNAS, A FRALDA PROPORCIONA MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTO E UM ENCAIXE PERFEITO, SEM COMPROMETER O CONFORTO. IGUAL OU SUPERIOR A TENA, BIGFRAL OU MILI.


	UNI

2500
	R$ 2,21
	R$ 5.525,00

	33. 
	FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO GG DEVE OFERECER ALTA ABSORÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS, PROPORCIONANDO TRANQUILIDADE EM TODAS AS ATIVIDADES DO DIA A DIA. SEU MATERIAL MACIO E RESPIRÁVEL GARANTE UM TOQUE SUAVE NA PELE, REDUZINDO O RISCO DE IRRITAÇÕES E ALERGIAS. COM AJUSTE ANATÔMICO E ELÁSTICO NAS PERNAS, A FRALDA PROPORCIONA MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTO E UM ENCAIXE PERFEITO, SEM COMPROMETER O CONFORTO.  IGUAL OU SUPERIOR A TENA, BIGFRAL OU MILI.


	UNI

10000
	R$ 2,21
	R$ 22.100,00

	34. 9
	HASTES FLEXIVEIS EM PLASTICO ATOXICO COM PONTA DUPLA CONTENDO ALGODAO HIDROFILO 100% DE PUREZA, CAIXA COM NO MINIMO 75 UNIDADES. (IGUAL OU SUPERIOR A COTONETE)


	CAIXA

80
	R$ 4,02
	R$ 321,60

	35. 
	HIDRATANTE CORPORAL, CONTENDO NO MÍNIMO 200 ML -   NUTRIÇÃO PARA TODOS TIPOS DE PELE, FRAGRÂNCIA SUAVE, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LIVRE DE CORANTES, SEM ÁLCOOL ETÍLICO. (IGUAL OU SUPERIOR A NIVEA, GIOVANNA BABY, DOVE OU NEUTROGENA)


	UNI

200
	R$19,65
	R$ 3.930,00

	36. 
	KIT ACESSORIO PARA CABELO TIPO – XUXINHA DE MEIA PARA CABELO


	KIT

50
	R$ 4,99
	R$ 249,50

	37. 
	KIT MANICURE PARA BEBÊ, CONTENDO NO MÍNIMO 01 (UMA) TESOURA COM PONTAS ARREDONDADAS PARA MAIOR SEGURANÇA, 01 (UM) CORTADOR DE UNHAS E 01 (UMA) LIXA, DESTINADO AOS CUIDADOS E HIGIENE DAS UNHAS DO BEBÊ. PRODUTO CONFECCIONADO EM MATERIAIS SEGUROS E ADEQUADOS AO USO INFANTIL. MARCAS DE REFERÊNCIA: BUBA, LILLO, PAIS & FILHOS OU EQUIVALENTE EM QUALIDADE E DESEMPENHO.


	UNI

20
	R$27,61
	R$ 552,20

	38. 10
	LENÇO UMEDECIDOS, TIPO TOALHA, TRIPLA PROTEÇÃO EMBALAGEM COM 100 LENÇOS, FEITA COM FIBRAS NATURAIS, NÃO POSSUI ÁLCOOL ETÍLICO E PARABENOS TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E HIPOALERGÊNICO, IGUAL OU SUPERIOR A HUGGIES; PAMPERS OU PERSONALIDADE BABY


	UNI

300
	R$11,47
	R$ 3.441,00

	39. 11
	MAMADEIRA INFANTIL 15CM, CAPACIDADE DE 150 A 300ML, FABRICADA EM TOTAL CONFORMIDADE COM A NORMA BRASILEIRA DE SEGURANÇA NBR 13793, APROVADA PELO INMETRO E ANVISA COM 0% OU LIVRE DEBISFENOL - A (BPA) – IGUAL OU SUPERIOR A PHILIPS AVENT, NUK OU MAM.


	UNI

40
	R$54,66
	R$ 2.186,40

	40. 
	PROTETOR LABIAL FPS 15, HIDRATANTE E REGENERADOR DE LÁBIOS RESSECADOS E MACHUCADOS. FÓRMULA AVANÇADA COM VITAMINA E, PANTENOL E ÓLEOS NATURAIS PROPORCIONA REPARAÇÃO INTENSIVA E ALÍVIO IMEDIATO. AO SER USADO DIARIAMENTE, GARANTE LÁBIOS SEMPRE MACIOS E HIDRATADOS, INDEPENDENTEMENTE DA ESTAÇÃO. IGUAL OU SUPERIOR A NIVEA, NEEDS OU EUCERIN


	UNI

50


	R$20,58
	R$ 1.029,00

	41. 
	PROTETOR SOLAR ADULTO FPS 50, COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, RÁPIDA ABSORÇÃO, TOQUE SECO E NÃO OLEOSO, INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE PELE. EMBALAGEM COM APROX 200 GRAMAS.  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À NEUTROGENA, NIVEA SUN OU LA ROCHE-POSAY.

	UNI

40
	R$48,74
	R$ 1.949,60

	42. 13
	PROTETOR SOLAR INFANTIL FPS 30, PROTEÇÃO UVA/UVB, COM TEXTURA LEVE, HIPOALERGÊNICO RAPIDA ABSORÇÃO E FACIL APLICAÇÃO, EMBALAGEM COM NO MINIMO 120 GRAMAS. IGUAL OU SUPERIOR  MUSTELA, NIVEA SUN KIDS OU LA ROCHE-POSAY

	UNI

50
	R$60,78
	R$ 3.039,00

	43. 14
	REPELENTE INFANTIL - ELABORADO PARA PROTEGER A PELE DA CRIANÇA CONTRA MOSQUITO, PERNILONGO E BORRACHUDO, FRAGRÂNCIA SUAVE, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, PARA CRIANÇA A PARTIR DE 0 MESES E QUE TENHA RÁPIDA ABSORÇÃO. FRASCO DE 120ML. IGUAL OU SUPERIOR A JOHNSON BABY, OFF BABY, GRANADO BEBÊ


	UNI

50
	R$40,75
	R$ 2.037,50

	44. 
	SABONETE DE FORMULAÇÃO SUAVE, É IDEAL PARA O BANHO DE CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM PELES SENSÍVEIS, GLICERINADO NEUTRO. (IGUAL OU SUPERIOR JOHNSON'S, GRANADO, PROTEX) 

	UNI

100
	R$ 8,98
	R$ 898,00

	45. 15
	SABONETE INFANTIL CREMOSO 80GR. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. (IGUAL OU SUPERIOR À JONSHON BABY, DOVE BABY OU POMPOM

	UNI

300
	R$ 4,48
	R$ 1.344,00

	46. 
	SABONETE LIQUIDO PARA BEBES CONTENDO NO MINIMO 200ML, SABONETE INFANTIL PARA PELE SENSÍVEL HIPOALÉRGICO. TESTADO POR DERMATOLOGISTAS, PEDIATRAS E OFTALMOLOGISTAS. CONTÉM CREME HIDRATANTE PARA UMA MELHOR HIDRATAÇÃO. REPÕE A HIDRATAÇÃO E OS NUTRIENTES ESSENCIAIS DA PELE PERDIDOS DURANTE O BANHO. FRAGRÂNCIA DESENVOLVIDA PARA PELE SENSÍVEL. FORMULADO PARA MINIMIZAR O POSSÍVEL SURGIMENTO DE ALERGIAS. FRAGRÂNCIAS SUAVE  (PH ENTRE 5,5 A 8,5); PARA HIGIENE CORPORAL; DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE DO PRODUTO, TELEFONE DO ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, Nº DO REGISTRO NA ANVISA, Nº DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, CÓDIGO DE BARRA. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. IGUAL OU SUPERIOR A JONSHON’S BABY, DOVE BABY OU GRANADO BABY.


	UNI

350
	R$20,52
	R$ 7.182,00

	47. 
	SABONETE LÍQUIDO PARA HIGIENE CORPORAL, COM AÇÃO DE LIMPEZA SUAVE, ENRIQUECIDO COM GLICERINA VEGETAL, PROPORCIONANDO HIDRATAÇÃO E MACIEZ À PELE. INDICADO PARA USO DIÁRIO E PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, COM FÓRMULA BIODEGRADÁVEL E LIVRE DE PARABENOS. EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 ML. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: GRANADO, NIVEA OU JOHNSON'S.


	UNI

300
	R$15,25
	R$ 4.575,00

	48. 
	SHAMPOO ANTICASPA PROTEGE O COURO CABELUDO, NUTRINDO-O, FORTALECE, ACABA COM A CASPA, DEIXANDO SEU CABELO SAUDÁVEL. EMBALAGEM COM NO MINIMO 400ML (IGUAL OU SUPERIOR A CLEAR OU HEAD & SHOULDERS)


	UNI

100
	R$22,49
	R$ 2.249,00

	49. 
	SHAMPOO CAPILAR ADULTO, EMBALAGEM COM APROX 400 ML. INDICADO PARA USO DIÁRIO, ADEQUADO A TODOS OS TIPOS DE CABELO, COM FÓRMULA QUE PROPORCIONE LIMPEZA EFICAZ SEM RESSECAR, PROMOVENDO HIDRATAÇÃO, MACIEZ, BRILHO E FORTALECIMENTO DOS FIOS, AUXILIANDO NA RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DA FIBRA CAPILAR. (IGUAL OU SUPERIOR A ELSEVE, PANTENE OU DOVE)


	UNI

300
	R$23,16
	R$ 6.948,00

	50. 
	SHAMPOO INFANTIL, EMBALAGEM FAMILIAR APROX 480 ML, SUA FORMULA SUAVE NÃO IRRITA OS OLHOS, CONTEM PH NEUTRO ADEQUADO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E FORMA UMA REDE PROTETORA SOBRE FIOS COM ATIVO MARINHO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA O CUIDADO E TRATAMENTO DOS CABELOS SUAVE PARA O COURO, IGUAL OU SUPERIOR A JOHNSON’S, DOVE E TRA LA LA.


	UNI

250
	R$17,74
	R$ 4.435,00

	51. 
	TERMÔMETRO CLÍNICO PARA MEDIR A TEMPERATURA CORPÓREA. DIGITAL, BEEP DE FIM DE MEDIÇÃO, LCD DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.


	UNI

10
	R$15,01
	R$ 150,01

	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$152.974,05 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinco centavos)


2.12.2 - As quantidades previstas constituem mera estimativa de consumo para o período de vigência da Ata de Registro de Preços, não gerando à Administração a obrigação de contratação integral dos quantitativos registrados.

2.12.3 - Os valores estimados foram obtidos mediante pesquisa de preços realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e regulamentos municipais aplicáveis, servindo exclusivamente como parâmetro para a contratação.

2.12.4 - Os quantitativos foram definidos com base no histórico de consumo, nas demandas atuais da Secretaria Municipal de Assistência Social e de suas unidades vinculadas, especialmente o Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e a Casa Asilar, podendo sofrer variações conforme as necessidades efetivamente verificadas durante a execução contratual.
3 - JUSTIFICATIVA  e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o fornecimento contínuo de produtos de higiene, limpeza, cuidados infantis e geriátricos, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente da Casa Asilar, do Abrigo Provisório e dos demais serviços socioassistenciais do Município de Mamborê/PR.

3.2 - Os materiais objeto desta contratação são indispensáveis para a manutenção das condições adequadas de higiene, saúde, limpeza, conforto e bem-estar dos usuários atendidos pelos serviços da assistência social, incluindo crianças, adolescentes, idosos e demais pessoas em situação de vulnerabilidade social acolhidas pelo Município.

3.3 - A inexistência ou insuficiência desses produtos compromete diretamente a prestação dos serviços socioassistenciais, podendo ocasionar riscos à saúde, à higiene e à dignidade dos usuários, além de prejudicar o adequado funcionamento das unidades de atendimento. Dessa forma, a contratação visa garantir a continuidade dos serviços e evitar aquisições emergenciais decorrentes da falta de itens essenciais.

3.4 - Ressalta-se que a contratação não tem por finalidade a padronização de marcas ou fabricantes, mas sim a garantia de qualidade mínima dos produtos fornecidos, a qual será assegurada por meio de especificações técnicas compatíveis com as necessidades dos serviços e dos usuários atendidos, observando-se os padrões de segurança, eficiência e adequação exigidos para cada item.

3.5 - Considerando que o Abrigo Institucional poderá receber, a qualquer momento e sem previsão prévia, crianças e adolescentes de diferentes faixas etárias, inclusive recém-nascidos e bebês, torna-se necessária a manutenção de estoque regular de produtos essenciais, como fraldas, lenços umedecidos, mamadeiras, chupetas, pomadas e demais itens correlatos, de forma a assegurar atendimento imediato às necessidades dos acolhidos.

3.6 - O objetivo principal da contratação é garantir o abastecimento contínuo das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social, proporcionando condições adequadas de atendimento, proteção, higiene, saúde e bem-estar aos usuários dos serviços socioassistenciais, bem como maior eficiência na gestão dos recursos públicos.

3.7 - A contratação será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal de Mamborê/PR.
4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - A contratação deverá observar requisitos técnicos, legais, operacionais e de sustentabilidade compatíveis com o fornecimento de produtos de higiene, limpeza, cuidados infantis e geriátricos, garantindo qualidade, segurança, eficiência e atendimento adequado às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.
4.1.1 - Sustentabilidade e acessibilidade: 

4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis (7ª edição, Outubro de 2024), devem ser atendidos os seguintes requisitos;
a) O licitante/adjudicatário deverá adotar práticas que evitem desperdícios e minimizem impactos ambientais decorrentes da produção, embalagem, transporte e fornecimento dos produtos;

b) O licitante/adjudicatário deverá responsabilizar-se pela adoção de medidas corretivas caso sejam constatados danos ambientais decorrentes diretamente da execução do fornecimento contratado.
4.1.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando a natureza do fornecimento e a necessidade de garantir controle direto da qualidade dos produtos, da entrega e da responsabilização do fornecedor contratado.
4.2 - Os requisitos estabelecidos neste documento visam assegurar uma contratação eficiente, compatível com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, sustentabilidade e interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
4.2.1 - Requisitos Gerais:
a) Capacidade técnica e operacional para fornecer e entregar produtos de higiene, limpeza, cuidados infantis e geriátricos, conforme as especificações constantes no Termo de Referência;

b) Experiência no fornecimento de produtos compatíveis com o objeto da contratação;

c) Qualidade dos produtos ofertados, observando as especificações técnicas exigidas;

d) Compromisso com a qualidade dos produtos fornecidos e com o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos.

4.2.2 - Requisitos Legais:
a) Conformidade com a legislação municipal, estadual e federal aplicável ao fornecimento dos produtos;

b) Atendimento às normas sanitárias e de segurança aplicáveis aos produtos ofertados, quando exigíveis;

c) Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido na legislação vigente e no edital;

d) Atendimento às exigências administrativas e documentais previstas no processo licitatório.

4.2.3 - Requisitos de Sustentabilidade:
a) Adoção de práticas que contribuam para a redução de impactos ambientais no fornecimento dos produtos;

b) Sempre que possível, fornecimento de produtos com embalagens recicláveis ou que permitam destinação ambientalmente adequada;

c) Destinação adequada das embalagens e resíduos gerados no processo de fornecimento;

d) Adoção de medidas que contribuam para a redução do consumo de recursos naturais nos processos produtivos e logísticos.

4.2.4 - Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21):

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.2.5 - Requisitos de Habilitação Jurídica

4.2.5.1 - Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

4.2.6 - Requisitos de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21)

4.2.6.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:

a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

4.2.6.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitadas para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá à licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.

4.2.6.3 - Falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.2.6.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.7 - Requisitos de Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21):

4.2.7.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias.

4.3 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas quando aplicável, devidamente identificadas e contendo informações necessárias para sua correta utilização, armazenamento e controle.

4.4 - A contratada deverá assegurar a qualidade dos produtos fornecidos durante toda a vigência contratual, obrigando-se a substituir, às suas expensas, qualquer item que apresente defeito, avaria, alteração, divergência ou desconformidade com as especificações constantes no edital, na proposta ou neste Termo de Referência.

4.5 - O recebimento dos produtos não implicará aceitação definitiva, sendo realizado inicialmente de forma provisória para posterior conferência quantitativa e qualitativa.

4.6 - Constatada qualquer irregularidade, defeito ou não conformidade, os produtos poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, devendo a contratada providenciar a substituição no prazo estabelecido pela Administração, sem qualquer ônus adicional.

4.7 - A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta vencedora. Em caso de descontinuidade pelo fabricante, a substituição somente poderá ocorrer mediante autorização prévia da Administração e apresentação de produto equivalente ou superior.

4.8 - O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante emissão de Ordem de Compra.

4.9 - Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com sua natureza e tempo de utilização, não sendo aceitos produtos com validade reduzida ou próxima ao vencimento.

4.10 - O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

4.11 - O recebimento definitivo será formalizado após conferência e aprovação pelo fiscal do contrato, atestando a conformidade dos produtos entregues.

4.12 - A empresa contratada deverá realizar as entregas diretamente nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, incluindo a Casa Asilar, o Abrigo Provisório e demais unidades vinculadas à Secretaria, conforme informado na Ordem de Compra.
4.12.1 - O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 01 (um) dia útil, contado do recebimento da solicitação formal emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
4.13 - Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade, em perfeitas condições de uso e consumo, observando as exigências sanitárias, normas técnicas aplicáveis e prazo de validade adequado, quando cabível.
5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de higiene, cuidados infantis e geriátricos destina-se a atender de forma contínua e eficiente as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, especialmente do Abrigo Institucional e da Casa Asilar, devendo observar requisitos claros, objetivos e verificáveis, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

5.2 - Todas as despesas necessárias à execução do objeto, compreendendo aquisição, fabricação, embalagem, transporte, carga, descarga, frete, seguro e demais custos acessórios, serão de responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo à Administração qualquer ônus adicional.

5.3 - Os produtos fornecidos deverão apresentar qualidade compatível com sua finalidade, garantindo segurança, higiene, conforto e bem-estar aos usuários, atendendo às especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora, observadas, quando aplicáveis, as normas da ABNT, ANVISA, INMETRO e demais órgãos competentes.

5.4 - Todos os itens deverão ser entregues novos, em perfeitas condições de uso e conservação, nas quantidades, marcas, modelos e características descritas na Ordem de Compra, sendo vedada qualquer substituição sem prévia e expressa autorização da Administração.

5.5 - A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos, condições e obrigações contratuais assumidas, sujeitando-se, em caso de descumprimento, às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais responsabilidades legais cabíveis.

5.6 - A entrega dos produtos deverá ocorrer nos locais indicados na Ordem de Compra, conforme solicitação formal da Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.7 - O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 01 (um) dia útil, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra ou solicitação formal emitida pela Administração, podendo ser excepcionalmente prorrogado mediante justificativa formal devidamente comprovada e aceita pela Administração.

5.8 - As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas pela própria empresa fornecedora, contendo a descrição detalhada dos itens fornecidos, número da Ordem de Compra, CNPJ do órgão contratante e demais informações exigidas pela legislação fiscal vigente.

5.9 - O recebimento dos produtos não exime a contratada da responsabilidade pela qualidade, conformidade e adequação dos itens fornecidos. Constatada qualquer irregularidade, defeito, avaria, vencimento inadequado ou desconformidade com as especificações exigidas, a contratada deverá providenciar a substituição dos produtos, às suas expensas, no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a notificação da Administração.

5.10 - Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com sua natureza e utilização, não sendo aceitos itens com prazo de validade reduzido que possa comprometer seu consumo durante o período normal de utilização pela Administração.

5.11 - A contratada deverá garantir o fornecimento contínuo dos itens registrados em ata durante toda a vigência contratual, observando as quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de forma a não comprometer o atendimento das necessidades do Abrigo Institucional, da Casa Asilar e demais serviços socioassistenciais do Município.
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços ou do Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as seguintes obrigações:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais fornecidos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

b) Comunicar formalmente à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data prevista para a entrega, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo estabelecido, apresentando a devida justificativa;

c) Atender prontamente às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou do Contrato, bem como por autoridade superior, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados;

d) Reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pela fiscalização, quaisquer materiais que apresentem vícios, defeitos, avarias ou desconformidades em relação às especificações técnicas exigidas;

e) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, decorrente da execução do objeto, não sendo afastada ou reduzida essa responsabilidade em razão da fiscalização exercida pelo contratante, o qual poderá descontar dos pagamentos devidos os valores correspondentes aos prejuízos apurados;

f) Apresentar, sempre que solicitado para fins de pagamento, juntamente com a nota fiscal, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;

h) Comunicar ao fiscal da Ata ou do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que possa comprometer o fornecimento dos materiais;

i) Atender à determinação da Administração para suspender qualquer fornecimento que esteja sendo realizado em desacordo com as especificações técnicas, com a boa prática ou com as condições contratuais;

j) Manter, durante toda a vigência da Ata ou do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso);

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso).

m) Manter sigilo sobre todas as informações obtidas em razão da execução da Ata ou do Contrato, quando houver acesso a dados internos ou documentos administrativos;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

p) Não empregar mão de obra de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nem permitir trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos, em conformidade com a legislação vigente.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato e seus respectivos anexos; 

7.2 - Receber os produtos de higiene, cuidados pessoais e itens correlatos, no prazo, local e condições estabelecidos neste Termo de Referência, na Ata ou no Contrato; 

7.3 Notificar a Contratada, por escrito, acerca de vícios, defeitos, avarias, proximidade de vencimento, divergências de quantidade ou desconformidades técnicas verificadas nos materiais de higiene fornecidos, para que sejam substituídos ou corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas;
7.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou do Contrato através do fiscal designado, especialmente quanto ao fornecimento, qualidade, prazos e conformidade dos produtos entregues, bem como ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
7.5 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa do fornecimento, para fins de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia quanto à quantidade, qualidade ou conformidade dos materiais entregues, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
7.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos produtos efetivamente entregues e aceitos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata ou no Contrato; 

7.7 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas previstas na legislação vigente, bem como na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
7.8 - Proferir decisão expressa sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata ou do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou sem interesse para a boa execução do ajuste; 

7.9 - A Administração terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida prorrogação por igual período, desde que devidamente motivada; 

7.10 - Responder aos eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, observados os requisitos legais;
7.11 - A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata ou do Contrato, nem por danos causados a terceiros decorrentes de atos da Contratada, de seus empregados, prepostos ou representantes.
8 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 - A execução do objeto consiste no fornecimento parcelado de produtos de higiene, cuidados infantis e geriátricos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, especialmente do Abrigo Institucional, Casa Asilar e demais serviços socioassistenciais, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora.
8.2 - O prazo máximo para a entrega dos itens será de até 01 (um) dia útil, contado a partir da emissão da Ordem de Compra ou instrumento equivalente, sendo este prazo improrrogável, salvo em situações excepcionais de força maior devidamente comprovadas e expressamente aceitas pela Administração Pública. O descumprimento do prazo sujeitará a Contratada às penalidades previstas na legislação vigente e nos termos contratuais.
8.3 - O recebimento dos produtos será realizado inicialmente a título provisório, mediante conferência quantitativa e qualitativa por servidor ou comissão designada, podendo os itens ser recusados, no todo ou em parte, caso não estejam em conformidade com as especificações técnicas, marcas, prazos de validade ou demais exigências estabelecidas.
8.4 - O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá somente após a verificação completa da conformidade dos itens entregues e a emissão de parecer favorável pelo fiscal designado pela Administração Municipal, formalizado mediante termo próprio.
8.5 - A Contratada será integralmente responsável por quaisquer defeitos, falhas, vícios aparentes ou ocultos, divergências de especificação, prazo de validade inadequado ou desconformidades identificadas nos produtos fornecidos, inclusive após o recebimento definitivo, obrigando-se a promover a substituição imediata dos itens, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
8.6 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e em perfeitas condições de conservação, contendo, quando aplicável, identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação e prazo de validade, observadas as exigências dos órgãos competentes.
8.7 - Não serão aceitos produtos com embalagens violadas, danificadas, adulteradas ou que apresentem qualquer indício de comprometimento da qualidade, segurança ou integridade do item.
8.8 - Verificada qualquer irregularidade no fornecimento, a Administração poderá rejeitar os produtos entregues, total ou parcialmente, devendo a Contratada providenciar sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da notificação, sem qualquer ônus adicional para o Município.
8.9 - As entregas serão realizadas de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, não gerando à Administração obrigação de aquisição da totalidade dos quantitativos estimados.
8.10 - A exigência de entrega dos produtos em até 01 (um) dia útil justifica-se em razão das características e peculiaridades dos serviços executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente aqueles desenvolvidos junto ao Abrigo Institucional e à Casa Asilar do Município.
8.10.1 - O Abrigo Institucional poderá receber, a qualquer momento, crianças e adolescentes encaminhados por determinação judicial, Conselho Tutelar ou demais órgãos integrantes da rede de proteção, inclusive em situações emergenciais e sem prévio aviso à Administração Municipal.
8.10.2 - Em tais situações, os acolhidos podem necessitar imediatamente de itens essenciais de higiene, cuidados pessoais, cuidados infantis e geriátricos, tais como fraldas infantis e geriátricas, lenços umedecidos, pomadas para prevenção e tratamento de assaduras, mamadeiras, chupetas, produtos de higiene corporal e demais itens indispensáveis à garantia da dignidade, saúde e bem-estar dos usuários.
8.10.3 - A indisponibilidade desses produtos ou a demora em seu fornecimento pode comprometer o adequado atendimento das necessidades básicas dos acolhidos, gerando prejuízos à execução dos serviços socioassistenciais e à proteção integral dos usuários.
8.10.4 - Considerando a imprevisibilidade das demandas decorrentes dos acolhimentos emergenciais e a impossibilidade de manutenção de estoques elevados de todos os itens em quantidades suficientes para atender qualquer cenário, mostra-se necessária a fixação de prazo reduzido para entrega dos produtos.
8.10.5 - A exigência encontra amparo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, interesse público e proteção integral previstos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Política Nacional de Assistência Social e na Lei nº 14.133/2021, observadas as necessidades específicas da Administração e as peculiaridades do objeto contratado.
8.10.6 - O prazo de entrega estabelecido foi definido com base nas necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Assistência Social e na existência de fornecedores locais e regionais aptos a atender a demanda, não representando restrição indevida à competitividade do certame, mas medida necessária para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população em situação de vulnerabilidade social.
9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.2 - A fiscalização da execução do objeto será exercida pelas servidoras SARA OLIVEIRA MONTEIRO, ZENILDA DOS SANTOS PINTO (Coordenadora da Casa Asilar) e MARLI RAMOS DOS SANTOS DE SOUZA (Coordenadora do Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes), todas lotadas na Secretaria Municipal de Assistência Social, designadas para atuarem como Fiscais do Contrato, competindo-lhes verificar a conformidade do fornecimento dos produtos de higiene, cuidados pessoais, higiene infantil, higiene geriátrica e demais materiais correlatos, quanto às especificações técnicas, quantidades, prazos de entrega, condições de armazenamento, prazos de validade e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência, no edital, na proposta vencedora e no contrato.

9.3 - Compete ao Gestor e às Fiscais do Contrato, no âmbito de suas atribuições, adotar as medidas administrativas necessárias para assegurar o fiel cumprimento do ajuste, inclusive promover o acompanhamento das entregas, atestar o recebimento dos produtos, registrar ocorrências, solicitar substituições quando necessárias e propor a aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das disposições contratuais.

9.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual deverão ser formalmente registrados em documentos próprios, tais como relatórios, termos de recebimento, notificações, solicitações de substituição de produtos e demais registros pertinentes, garantindo-se a rastreabilidade, a transparência, o controle administrativo e a adequada instrução do processo.

9.5 - Considerando a natureza dos produtos a serem adquiridos e a possibilidade de acolhimentos emergenciais de crianças, adolescentes, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social, os fiscais do contrato deverão monitorar continuamente os níveis de estoque das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente do Abrigo Institucional e da Casa Asilar, comunicando previamente ao gestor eventuais necessidades de reposição, a fim de evitar a interrupção do atendimento e assegurar a proteção integral dos usuários dos serviços socioassistenciais.
10 - CRITÉRIOS E MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

10.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por servidor designado, conforme indicado no item 9.2 deste Termo de Referência, mediante a verificação do efetivo fornecimento dos produtos, observando-se as quantidades, especificações técnicas, marcas, modelos, prazos e demais condições estabelecidas no edital, na proposta vencedora e no contrato

10.1.1 - O pagamento somente será autorizado após o recebimento definitivo dos materiais, devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato, que confirmará a conformidade dos produtos entregues com as exigências contratuais.
10.1.2 - Na hipótese de entrega em desconformidade com as especificações, quantidades ou prazos estabelecidos, ou ainda na constatação de defeitos, vícios ou divergências, o pagamento correspondente ficará suspenso até a regularização das pendências, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.

10.2.1 - Em caso de irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou na documentação apresentada, o prazo para pagamento será contado a partir da data da efetiva regularização das pendências apontadas.

10.2.2 - Caso o vencimento do prazo para pagamento recaia em dia sem expediente no órgão contratante, o pagamento será realizado no primeiro dia útil subsequente.

10.3 - A Administração reserva-se o direito de reter pagamentos para compensação de eventuais penalidades pecuniárias aplicadas à contratada ou para ressarcimento de danos causados à Administração ou a terceiros, nos termos da legislação vigente e das disposições contratuais

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor para o fornecimento de produtos de higiene, higiene infantil, higiene geriátrica, cuidados pessoais e demais materiais correlatos será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

11.2 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, desde que atendidas integralmente todas as exigências técnicas, comerciais, administrativas e legais previstas no edital, considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente para atendimento do Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e da Casa Asilar.

11.3 - Os licitantes deverão apresentar proposta comercial contendo, no mínimo, as seguintes informações:
· Valor unitário e total de cada item ofertado;

· Marca e modelo, quando aplicável;

· Prazo de entrega conforme exigido neste Termo de Referência e no edital;

· Prazo de validade dos produtos, quando aplicável;

· Demais condições comerciais e de fornecimento exigidas no instrumento convocatório.

11.4 - Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de menor preço por item, desde que atenda a todas as condições de habilitação, às especificações técnicas dos produtos e às demais exigências previstas no edital e neste Termo de Referência.

11.5 - O fornecimento dos produtos será formalizado por meio de Ata de Registro de Preços e, quando necessário, por instrumento contratual decorrente, nos quais constarão todas as condições pactuadas, incluindo prazos de entrega, condições de recebimento, forma de pagamento, garantias, obrigações das partes e demais disposições pertinentes.

11.6 - Considerando a necessidade de garantir a qualidade, segurança e adequação dos produtos destinados ao atendimento de crianças, adolescentes, idosos e demais usuários dos serviços socioassistenciais, a Administração poderá solicitar, da empresa provisoriamente vencedora, a apresentação de amostras dos itens ofertados, para análise e aprovação prévia antes da homologação do certame.

11.7 - As amostras eventualmente solicitadas deverão ser apresentadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da convocação formal da Administração, sob pena de desclassificação da proposta, observadas as condições e critérios de avaliação definidos no edital.

11.8 - A análise das amostras será realizada por servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que verificarão a conformidade dos produtos com as especificações técnicas exigidas, especialmente quanto à qualidade, absorção, resistência, composição, segurança, funcionalidade e demais características necessárias ao adequado atendimento dos usuários.
12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 - O valor estimado para a contratação do fornecimento desses itens será de R$152.974,05 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinco centavos), conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

12.2 - O valor final da contratação será ajustado com base na proposta apresentada pelo fornecedor selecionado, respeitando as condições especificadas no processo licitatório.

13 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

3.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da empresa contratada com ou por outra pessoa jurídica, desde que a sucessora comprove o atendimento integral aos requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam preservadas todas as cláusulas e condições contratuais, não haja prejuízo ao fornecimento dos produtos de higiene, higiene infantil, higiene geriátrica, cuidados pessoais e demais materiais correlatos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente do Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e da Casa Asilar, e haja anuência prévia e expressa da Administração Pública quanto à continuidade da execução contratual.
14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação, destinada ao fornecimento de produtos de higiene, higiene infantil, higiene geriátrica, cuidados pessoais e demais materiais correlatos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente do Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e da Casa Asilar, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do Município de Mamborê/PR, a serem informadas e certificadas previamente pelo Setor de Contabilidade, mediante emissão de declaração de adequação orçamentária, antes da publicação do edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso)

15.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

15.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

15.1.5 - Fraudar a licitação;

15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 - Advertência;

15.2.2 - Multa;

15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida

15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.

15.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 15.1.4 a 15.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4 a 15.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

15.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço e/ou Contrato, podendo ser prorrogada conforme Artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
17 - SUSTENTABILIDADES EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO 

17.1 - A contratação deverá observar os princípios de sustentabilidade previstos na legislação vigente, especialmente no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, promovendo a utilização racional dos recursos públicos e a adoção de práticas que reduzam os impactos ambientais decorrentes do fornecimento dos produtos.

17.2 - Sempre que tecnicamente viável, compatível com as necessidades da Administração e disponível no mercado, deverão ser priorizados:

17.2.1 - Produtos fabricados com matérias-primas recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, bem como embalagens recicláveis ou que gerem menor volume de resíduos;

17.2.2 - Produtos que apresentem maior durabilidade, qualidade e eficiência, contribuindo para a redução do consumo e da necessidade de reposições frequentes;

17.2.3 - Produtos que atendam às normas de qualidade, segurança e desempenho aplicáveis ao objeto, especialmente aqueles destinados ao uso por crianças, adolescentes, idosos e demais usuários dos serviços socioassistenciais;

17.2.4 - Adoção de práticas que contribuam para a redução da geração de resíduos sólidos e para a destinação ambientalmente adequada das embalagens e materiais descartáveis;

17.2.5 - Produtos que, em seu processo de fabricação, armazenamento, transporte e utilização, apresentem menor impacto ambiental e reduzido consumo de recursos naturais, quando disponíveis no mercado e sem comprometimento da eficiência do objeto;

17.2.6 - Atendimento às normas técnicas aplicáveis expedidas pela ABNT, INMETRO, ANVISA e demais órgãos competentes, quando exigíveis para cada tipo de produto.

17.3 - Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade, possuir prazo de validade compatível com sua utilização e atender integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, às normas sanitárias vigentes e às recomendações dos fabricantes.

17.4 - Considerando a natureza dos produtos objeto da contratação, especialmente aqueles destinados à higiene infantil, higiene geriátrica e cuidados pessoais, deverão ser observados padrões adequados de segurança, higiene, acondicionamento e conservação, garantindo a proteção da saúde e o bem-estar dos usuários atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
18 - SUBCONTRATAÇÃO

18.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
19 - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO)

19.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

19.2 - Para alteração contratual unilateralmente deverá observar o disposto no Art. 125 da Lei 14.133/2021.

19.3 - Para alteração de preços, tanto para mais quanto para menos deverá der observado o Artigo 135 da Lei nº 14.133/2021.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Fazem parte deste TR, DFD, justificativa, ETP, orçamentos e quadro de composição de preços.

20.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.
Mamborê, 01 de junho de 2026.

LUIZ CARLOS LISS

Diretor da Secretaria da Assistência Social

Solicitante

SARA OLIVEIRA MONTEIRO

Matricula n° 184292

Responsável pela Elaboração do TR 

ANEXO V

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 - O presente procedimento tem por finalidade estudar e avaliar alternativas para a aquisição de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar, destinados ao atendimento das demandas do Abrigo Institucional e do Asilar mantidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, buscando compreender quais soluções, arranjos de fornecimento e especificações podem atender de forma adequada, contínua e eficiente às necessidades dos usuários acolhidos e da Administração Pública.

1.2 - Ainda, não há definição prévia quanto ao formato da contratação, nem quanto aos meios a serem adotados para o fornecimento dos materiais, podendo o estudo abranger hipóteses como aquisição direta, sistema de registro de preços, contratação por lote ou por itens, bem como outras modalidades que se revelem mais vantajosas à Administração, após análise técnica, operacional e orçamentária.

1.3 - A intenção é analisar cenários possíveis, identificar referências e parâmetros de mercado, bem como padrões de qualidade, segurança, conforto e desempenho dos produtos, a fim de delimitar a solução mais eficiente, economicamente vantajosa e compatível com os objetivos institucionais e a capacidade orçamentária do Município, assegurando regularidade no fornecimento, qualidade dos materiais e atendimento adequado às necessidades de crianças, adolescentes, idosos e demais usuários acolhidos nas unidades socioassistenciais.

2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - O presente estudo tem como finalidade compreender a real necessidade de aquisição de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar utilizados nas rotinas do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, considerando que ainda não se encontra definido, de forma definitiva, o formato, o escopo ou a solução mais adequada para o atendimento dessas demandas de forma contínua, eficiente e economicamente vantajosa.

2.2 - Os materiais a serem adquiridos desempenham papel essencial na manutenção da saúde, higiene, conforto, proteção e qualidade de vida dos usuários acolhidos nas unidades socioassistenciais, especialmente crianças, adolescentes, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade. Dessa forma, torna-se necessário avaliar as condições atuais de suprimento, os itens de maior utilização, os padrões mínimos de qualidade necessários, bem como os recursos disponíveis para garantir a continuidade dos atendimentos prestados.

2.3 - O estudo pretende identificar a situação atual do consumo e do estoque dos materiais, os tipos e quantidades com maior demanda, os procedimentos atualmente adotados para aquisição e distribuição, bem como eventuais limitações operacionais ou administrativas. A partir dessa análise, busca-se compreender quais alternativas de fornecimento são mais adequadas para assegurar qualidade, segurança, conforto, funcionalidade e regularidade no abastecimento das unidades.

2.4 - A necessidade de avaliação decorre da natureza contínua do consumo desses materiais, da exigência de produtos com qualidade compatível com o uso diário institucional, da necessidade de atender públicos específicos como bebês, crianças e idosos, bem como da busca pela racionalização dos recursos públicos. Também será considerado o impacto econômico das possíveis soluções, especialmente no que se refere à redução de aquisições emergenciais, à otimização dos estoques e à melhoria do planejamento das contratações.

2.5 - O resultado pretendido é obter um diagnóstico claro e fundamentado acerca da real necessidade e da melhor forma de suprimento e gestão dos materiais destinados ao Abrigo Institucional e ao Asilar, de modo a garantir que o Município de Mamborê/PR mantenha atendimento contínuo, adequado e humanizado aos usuários acolhidos, observando os princípios da economicidade, eficiência, dignidade da pessoa humana e interesse público.

3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - A presente contratação encontra-se compatibilizada com o Plano de Contratações Anual – PCA do Município, em observância ao disposto no art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, demonstrando alinhamento com o planejamento institucional e as necessidades da Administração Pública Municipal.

3.2 - Considerando que o Plano de Contratações Anual ainda não foi disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a previsão da presente demanda poderá ser identificada através da Plataforma de Contratações Anuais do Município, mediante o código de identificação correspondente.

Código da contratação no PCA: 14844

Link de acesso: https://app.gov7ia.com/ 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO;

4.1 - Para que a futura solução destinada ao fornecimento de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar atenda adequadamente às necessidades operacionais do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, deverão ser observados requisitos técnicos, de qualidade, segurança, funcionalidade e conformidade com a legislação vigente, independentemente do formato contratual que venha a ser definido.

4.2 - Os materiais a serem considerados deverão apresentar características técnicas compatíveis com o uso institucional contínuo, assegurando qualidade, durabilidade, segurança, conforto e desempenho adequado às necessidades de crianças, adolescentes, idosos e demais usuários acolhidos, especialmente considerando tratar-se de público em situação de vulnerabilidade social.

4.3 - As soluções analisadas deverão contemplar produtos fabricados conforme normas técnicas aplicáveis, regulamentações da ANVISA, INMETRO e demais órgãos competentes, quando exigíveis, observando requisitos mínimos de qualidade, segurança e funcionalidade, garantindo proteção à saúde, redução de riscos de alergias, irritações e desconfortos, especialmente em itens destinados ao uso infantil e geriátrico.

4.4 - Deverá ser verificada a disponibilidade de materiais com especificações padronizadas, de modo a facilitar o controle de estoque, a reposição e a continuidade do fornecimento, evitando variações excessivas de modelos, tamanhos, composições ou características que possam comprometer a qualidade do atendimento e a adaptação dos usuários aos produtos utilizados.

4.5 - A futura contratação deverá prever critérios claros de qualidade e aceitação dos materiais, bem como procedimentos para conferência, recebimento e substituição de itens em desacordo com as especificações, assegurando que os produtos fornecidos atendam integralmente às necessidades do Abrigo Institucional e do Asilar.

4.6 - A solução a ser adotada deverá considerar aspectos relacionados à logística de fornecimento, tais como prazos de entrega, condições de transporte e armazenamento dos materiais, garantindo a regularidade do abastecimento e evitando descontinuidade no atendimento aos usuários acolhidos.

4.7 - Considerando que o Abrigo Institucional poderá receber, a qualquer momento, crianças e adolescentes de diferentes faixas etárias, inclusive recém-nascidos e bebês, sem possibilidade de previsão antecipada da demanda, deverá ser avaliada a necessidade de estabelecimento de prazo de entrega reduzido para itens essenciais, especialmente fraldas, pomadas para assaduras, mamadeiras, chupetas, lenços umedecidos e demais produtos indispensáveis ao atendimento imediato e à proteção integral dos acolhidos.

4.8 - A contratação deverá considerar a natureza contínua e essencial dos materiais, tendo em vista que atualmente não há pregão vigente para atendimento dessas demandas no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo necessárias aquisições diretas recorrentes para evitar desabastecimento das unidades de acolhimento.

4.9 - Sempre que possível, deverão ser consideradas alternativas que promovam a sustentabilidade, como o fornecimento de materiais recicláveis, biodegradáveis ou com menor impacto ambiental, bem como produtos dermatologicamente testados, hipoalergênicos e adequados ao uso contínuo por públicos sensíveis.

4.10 - A análise de viabilidade técnica e econômica deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento dos materiais, incluindo aquisição, logística, armazenamento e gestão de estoque, de modo a assegurar economicidade, eficiência, continuidade do atendimento e vantajosidade da futura contratação para o Município de Mamborê/PR.

4.11 - A execução contratual e o fornecimento dos materiais deverão contar com acompanhamento e fiscalização adequados, assegurando a conformidade com as especificações técnicas, os requisitos de qualidade estabelecidos e o pleno atendimento às necessidades do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social.

5 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

5.1 - A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada pelos responsáveis do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, com base na análise do consumo mensal dos materiais, nas aquisições realizadas anteriormente por meio de compras diretas, na demanda recorrente das unidades e na necessidade contínua de abastecimento dos itens essenciais utilizados pelos usuários acolhidos.

5.2 - A metodologia adotada buscou assegurar razoabilidade, economicidade e adequação à demanda efetiva, evitando tanto a superestimativa quanto a subestimativa das quantidades, de modo a garantir fornecimento contínuo dos materiais, reduzir a necessidade de aquisições emergenciais e assegurar atendimento adequado, humanizado e ininterrupto às crianças, adolescentes, idosos e demais usuários acolhidos.

5.3 - Foram considerados, ainda, fatores específicos relacionados à imprevisibilidade da demanda do Abrigo Institucional, tendo em vista que o Município poderá receber, a qualquer momento, crianças e adolescentes de diferentes faixas etárias, inclusive recém-nascidos e bebês, sem possibilidade de planejamento prévio quanto ao quantitativo, idade ou necessidades específicas dos acolhidos, o que impacta diretamente no consumo de itens como fraldas, lenços umedecidos, mamadeiras, chupetas, pomadas para assaduras e produtos de higiene infantil.

5.4 - Também foram consideradas as demandas contínuas do Asilar, especialmente relacionadas aos produtos de higiene pessoal, cuidados geriátricos e fraldas geriátricas, cuja utilização ocorre diariamente e de forma permanente, sendo indispensável a manutenção de estoque mínimo para evitar desabastecimento e prejuízos aos atendimentos prestados.

5.5 - A estimativa das quantidades visa garantir segurança no abastecimento das unidades socioassistenciais, possibilitando melhor planejamento das aquisições, maior eficiência na gestão dos estoques e redução de compras emergenciais, assegurando economicidade e continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 - O levantamento de mercado teve por objetivo identificar as alternativas disponíveis e tecnicamente adequadas para atender à demanda de aquisição de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar destinados ao atendimento do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR. Considerando que os materiais são bens de consumo contínuo, essenciais à manutenção dos atendimentos e cuidados diários dos usuários acolhidos, e que a demanda é recorrente e variável ao longo do exercício, foram analisadas as seguintes alternativas disponíveis no mercado:

6.1.1 - Contratação de empresa para fornecimento contínuo mediante contrato com quantitativo fixo

6.1.1.1 - Essa alternativa consiste na realização de contratação com definição prévia e integral dos quantitativos estimados para todo o período contratual. Embora juridicamente viável, apresenta menor flexibilidade para adequação às variações de consumo das unidades de acolhimento, especialmente em razão da imprevisibilidade do número de acolhidos, das diferentes faixas etárias atendidas e das necessidades específicas que podem surgir ao longo do período contratual, podendo gerar excesso de estoque ou insuficiência de materiais essenciais.

6.1.2 - Aquisição por demanda imediata (compras diretas e pontuais)

6.1.2.1 - Trata-se da realização de aquisições individualizadas conforme necessidade imediata das unidades, por meio de procedimentos isolados. Atualmente, em razão da inexistência de pregão vigente para esses produtos no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, parte das demandas vem sendo suprida por meio de compras diretas mensais.

6.1.2.2 - Apesar de possibilitar atendimento emergencial das necessidades mais urgentes, essa alternativa não se mostra economicamente vantajosa e apresenta limitações administrativas, considerando que inviabiliza ganho de escala, aumenta a frequência de procedimentos administrativos, dificulta o planejamento das aquisições, compromete a padronização dos produtos e pode ocasionar riscos de desabastecimento de itens essenciais ao atendimento dos acolhidos.

           6.1.3 - Aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços

6.1.3.1 - Após análise das alternativas disponíveis, verificou-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais adequada à realidade do Município, considerando:

· a natureza contínua e essencial dos materiais; 

· a necessidade permanente de reposição dos produtos; 

· a imprevisibilidade da demanda do Abrigo Institucional; 

· a possibilidade de acolhimento imediato de crianças, adolescentes e bebês sem previsão prévia; 

· a variação quantitativa e qualitativa dos itens consumidos; 

· a necessidade de aquisições parceladas conforme demanda real; 

· a redução de compras emergenciais; 

· a obtenção de melhores preços mediante economia de escala; 

· a racionalização dos procedimentos administrativos; 

· a necessidade de manutenção de estoque mínimo estratégico para itens essenciais.

6.1.3.2 - O modelo de Registro de Preços possibilita maior eficiência administrativa, planejamento das aquisições, controle de estoque e flexibilidade no fornecimento, permitindo que os materiais sejam adquiridos conforme a necessidade efetiva das unidades, sem obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos estimados.

6.1.3.3 - Além disso, considerando a natureza sensível do atendimento prestado pelo Abrigo Institucional, especialmente em situações de acolhimento emergencial de bebês e crianças pequenas, verificou-se a necessidade de estabelecimento de prazos reduzidos de entrega para determinados itens essenciais, como fraldas, pomadas para assaduras, mamadeiras, chupetas, lenços umedecidos e produtos de higiene infantil, a fim de assegurar proteção integral, dignidade e atendimento imediato aos acolhidos.

6.2 - Diante do exposto, optou-se pela realização de Pregão Eletrônico, na modalidade Sistema de Registro de Preços, para aquisição de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar destinados ao Abrigo Institucional e ao Asilar, por se tratar da alternativa técnica e economicamente mais vantajosa, assegurando economicidade, eficiência administrativa, continuidade do abastecimento, padronização dos materiais e adequada aplicação dos recursos públicos.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 - As estimativas preliminares de custo foram elaboradas com base em pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, produtos de higiene corporal, itens de proteção e saúde, bem como por meio de consultas à Plataforma Banco de Preços e a contratações similares realizadas por outros entes públicos.

7.2 - A metodologia adotada observou os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando valores praticados no mercado, contratações públicas recentes e demais referenciais idôneos, assegurando a fidedignidade dos preços estimados e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

7.3 - Os valores unitários estimados foram consolidados em planilha específica de composição de preços, contendo a média dos valores obtidos, a fim de garantir transparência, economicidade e adequada formação do orçamento estimativo.

7.4 - A tabela comparativa de preços (balizamento), contendo as cotações obtidas, memória de cálculo e metodologia aplicada para definição do valor estimado da contratação, encontra-se anexada ao presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, integrando-o como documento complementar.
· Os valores apresentados na tabela de composição e balizamento de preços foram extraídos das seguintes fontes: 

· Orçamentos fornecidos por empresas do ramo e consultas em sítios eletrônicos especializados, conforme documentos anexos; 

· Plataforma Banco de Preços: Banco de Preços: http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=sGkDygEqZhEclBvPbBa6v1r8kRfIBAdZIfyGDENmkIQqHU8nPtm6WA%253d%253d
7.5 - Considerando a inexistência de pregão vigente para atendimento dessas demandas no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como a necessidade contínua de aquisição dos produtos para manutenção das atividades do Abrigo Institucional e do Asilar, o levantamento de preços também buscou identificar soluções economicamente viáveis que possibilitem redução de compras diretas recorrentes e melhor planejamento das futuras aquisições públicas.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar, destinados ao atendimento das demandas do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, de modo a assegurar continuidade, eficiência, segurança e qualidade no atendimento aos usuários acolhidos.

8.2 - Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, compatíveis com o uso institucional contínuo e adequados às necessidades específicas de crianças, adolescentes, idosos e demais usuários acolhidos, observando padrões mínimos de qualidade, segurança, conforto e desempenho definidos nas especificações técnicas do processo, de forma a garantir proteção à saúde, funcionalidade e bem-estar dos usuários.

8.3 - Entre os itens previstos incluem-se, exemplificativamente, fraldas infantis e geriátricas, lenços umedecidos, pomadas para assaduras, mamadeiras, chupetas, produtos de higiene corporal, shampoos, sabonetes, hidratantes, materiais de higiene bucal, protetores solares, repelentes, curativos, itens de cuidados pessoais e demais produtos necessários à manutenção das atividades diárias do Abrigo Institucional e do Asilar.

8.4 - A solução adotada permitirá o fornecimento parcelado dos materiais conforme a necessidade das unidades requisitantes, possibilitando melhor planejamento das aquisições, controle de consumo, gestão de estoque e adequação orçamentária, evitando aquisições emergenciais frequentes e reduzindo os riscos de desabastecimento dos itens essenciais.

8.5 - Considerando a imprevisibilidade das demandas do Abrigo Institucional, especialmente em situações de acolhimento emergencial de crianças e adolescentes, inclusive recém-nascidos e bebês, a solução deverá possibilitar agilidade no fornecimento de itens essenciais, permitindo atendimento imediato das necessidades básicas dos acolhidos e garantindo proteção integral, dignidade e segurança.

8.6 - A solução também busca reduzir a necessidade de compras diretas recorrentes atualmente realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social em razão da inexistência de pregão vigente para esses produtos, promovendo maior eficiência administrativa, economicidade e planejamento das contratações públicas.

8.7 - A adoção desta solução visa fortalecer a capacidade operacional das unidades socioassistenciais, assegurando regularidade no atendimento, melhoria das condições de acolhimento, racionalização do uso dos recursos públicos e continuidade dos serviços prestados, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência, planejamento, dignidade da pessoa humana e interesse público, bem como com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

9 - PARCELAMENTO DE ITENS 

9.1 -  Uma das exigências contidas no art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 refere-se às justificativas para o parcelamento ou não da contratação, tratando-se de item obrigatório a integrar o Estudo Técnico Preliminar.
9.2 - O art. 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que, na aplicação do princípio do parcelamento nas contratações de bens, devem ser considerados, entre outros aspectos, a viabilidade da divisão do objeto em itens ou lotes, o aproveitamento das peculiaridades do mercado, com vistas à economicidade e ao atendimento dos parâmetros de qualidade, bem como a ampliação da competitividade e a mitigação da concentração de mercado. O parcelamento poderá ser afastado quando a economia de escala, a redução de custos de gestão contratual ou a maior vantajosidade da contratação recomendarem a aquisição do objeto de um único fornecedor, ou quando o objeto configurar sistema único e integrado, com risco à sua execução.
“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.”

9.3 - No caso da presente contratação, que tem por objeto o fornecimento de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar destinados ao Abrigo Institucional e ao Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, verifica-se a viabilidade técnica e econômica do parcelamento por itens, uma vez que os produtos possuem natureza distinta, ampla oferta no mercado e não configuram sistema único e integrado, possibilitando ampliação da competitividade, aproveitamento do mercado local e obtenção de propostas mais vantajosas, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021.

9.4 - O parcelamento por itens mostra-se mais adequado considerando a diversidade dos produtos a serem adquiridos, abrangendo materiais infantis, geriátricos, produtos de higiene pessoal, itens de cuidados específicos e materiais de saúde, permitindo a participação de maior número de fornecedores especializados em diferentes segmentos do mercado.

9.5 - A adoção do parcelamento também contribui para maior economicidade e eficiência da contratação, permitindo que empresas participem apenas dos itens compatíveis com sua capacidade de fornecimento, aumentando a competitividade do certame e favorecendo a obtenção de melhores preços para a Administração Pública.

9.6 - Além disso, o parcelamento por itens não compromete a execução contratual nem a gestão administrativa do fornecimento, considerando que os produtos poderão ser solicitados de forma parcelada conforme a necessidade do Abrigo Institucional e do Asilar, especialmente diante da natureza contínua e imprevisível da demanda das unidades de acolhimento.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 - O presente estudo tem como finalidade avaliar as soluções mais adequadas para suprir as necessidades do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, por meio do fornecimento contínuo, planejado e eficiente de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar, de modo a garantir qualidade no atendimento, continuidade dos serviços e melhor gestão dos recursos públicos.

10.2 - A adoção de critérios técnicos claros e, quando necessário, a exigência de apresentação de amostras dos produtos, nos termos permitidos pela Lei nº 14.133/2021, possibilitará à Administração avaliar previamente a qualidade, segurança, funcionalidade e adequação dos materiais ofertados, especialmente daqueles destinados ao uso infantil e geriátrico, assegurando maior proteção à saúde dos usuários acolhidos e evitando a aquisição de produtos inadequados, de baixa qualidade ou incompatíveis com as necessidades institucionais.

10.3 - Sob o aspecto da economicidade, espera-se que a definição de especificações técnicas adequadas, aliada à adoção de solução de fornecimento planejada por meio de Sistema de Registro de Preços, contribua para a redução de custos decorrentes de compras emergenciais, aquisições fragmentadas e reposições frequentes, promovendo melhor aproveitamento dos recursos orçamentários e maior previsibilidade das despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

10.4 - Do ponto de vista técnico e operacional, a seleção de materiais que atendam a padrões mínimos de qualidade comprovados por meio da análise das especificações e, quando necessário, das amostras apresentadas, tende a proporcionar maior segurança, conforto, durabilidade e eficiência no uso dos produtos, assegurando melhores condições de higiene, saúde, proteção e bem-estar aos usuários acolhidos.

10.5 - A contratação também busca assegurar maior agilidade no atendimento das demandas emergenciais do Abrigo Institucional, especialmente em situações imprevisíveis de acolhimento de crianças, adolescentes e bebês, garantindo disponibilidade rápida de itens essenciais como fraldas, mamadeiras, pomadas para assaduras, lenços umedecidos, chupetas e demais produtos indispensáveis ao atendimento imediato das necessidades básicas dos acolhidos.

10.6 - Sob a ótica administrativa e gerencial, o estudo possibilita planejamento mais estruturado das aquisições, maior controle de estoque, redução da dependência de compras diretas recorrentes e aprimoramento do acompanhamento da execução contratual, fortalecendo os mecanismos de fiscalização, controle interno e transparência administrativa.

10.7 - Dessa forma, os resultados pretendidos incluem a melhoria da qualidade do atendimento prestado pelo Abrigo Institucional e pelo Asilar, a continuidade do abastecimento dos materiais essenciais, a redução de custos diretos e indiretos, a maior eficiência administrativa, o fortalecimento da capacidade operacional das unidades socioassistenciais e a promoção de atendimento mais digno, seguro e humanizado aos usuários acolhidos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, proteção integral e interesse público.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

11.1 Para garantir a correta execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar e, futuramente, da contratação que vier a ser definida, o Município de Mamborê/PR adotará as providências administrativas e operacionais necessárias à adequada instrução, execução e fiscalização do processo de contratação.

11.1.1 - Será formalizada a instrução processual, com a juntada de todos os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, incluindo, dentre outros:

a) Estudo Técnico Preliminar (ETP), contendo justificativa detalhada da necessidade de fornecimento de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar destinados ao Abrigo Institucional e ao Asilar, demonstrando a essencialidade do objeto para a continuidade dos atendimentos prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) Mapa de Riscos, identificando eventuais riscos administrativos, operacionais, logísticos ou contratuais que possam impactar o fornecimento dos materiais e a execução da contratação, especialmente quanto à possibilidade de desabastecimento de itens essenciais;

c) Termo de Referência, contendo descrição detalhada do objeto, especificações técnicas mínimas dos produtos, critérios de qualidade, previsão de apresentação de amostras quando aplicável, prazos de entrega, condições de fornecimento parcelado, forma de recebimento, critérios de aceitação, penalidades e designação do fiscal do contrato;

d) Edital, quando aplicável, elaborado em conformidade com os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, planejamento, eficiência e economicidade;

e) Comprovação de dotação orçamentária suficiente, vinculada às fontes legalmente disponíveis, assegurando a regularidade financeira do procedimento;

f) Parecer jurídico, atestando a legalidade, viabilidade e regularidade da contratação, nos termos da legislação vigente;

g) Pesquisa de preços e documentos de balizamento, contendo memória de cálculo e justificativas adotadas para definição do valor estimado da contratação.

11.1.2 - Após a conclusão das fases de instrução, análise técnica e jurídica, bem como da habilitação e julgamento das propostas, será formalizada a contratação ou, se for o caso, a assinatura da Ata de Registro de Preços, com definição clara das obrigações das partes, prazos, condições de fornecimento, critérios de fiscalização e procedimentos de recebimento dos materiais.

11.1.3 - A execução contratual contará com acompanhamento e fiscalização contínuos, por meio de registros administrativos, conferência dos materiais entregues e verificação da conformidade com as especificações técnicas e eventuais amostras aprovadas, assegurando que os produtos atendam aos padrões mínimos de qualidade exigidos e às necessidades do Abrigo Institucional e do Asilar.

11.1.4 - Considerando a natureza contínua e essencial dos produtos, especialmente daqueles destinados ao atendimento infantil e geriátrico, o Município deverá manter organização adequada do controle de estoque e acompanhamento do consumo dos materiais, visando prevenir situações de desabastecimento e possibilitar solicitações em tempo hábil.

11.1.5 - Também serão adotadas providências administrativas para garantir maior agilidade no recebimento dos itens considerados essenciais ao atendimento emergencial de crianças, adolescentes e bebês acolhidos, especialmente fraldas, mamadeiras, chupetas, lenços umedecidos e pomadas para assaduras, em razão da imprevisibilidade das demandas do Abrigo Institucional.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

12.1 - Após análise das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e do planejamento das contratações do Município de Mamborê/PR, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, qual seja, o fornecimento de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar destinados ao Abrigo Institucional e ao Asilar.

12.2 - Verificou-se, contudo, a inexistência de pregão vigente para atendimento dessas demandas específicas da Secretaria Municipal de Assistência Social, razão pela qual os materiais vêm sendo adquiridos de forma direta e pontual para suprir as necessidades contínuas das unidades de acolhimento.

12.3 - A futura contratação possui caráter independente e autônomo, não estando condicionada à celebração de outros contratos administrativos, embora seu planejamento contribua para a redução de aquisições emergenciais e para a melhoria da organização das compras públicas da Assistência Social.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - O presente estudo e a eventual contratação para o fornecimento de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, higiene corporal, proteção e saúde destinam-se a assegurar a continuidade e a qualidade dos atendimentos realizados pelo Abrigo Institucional e pelo Asilar do Município de Mamborê/PR.

13.2 - Considerando a natureza do objeto, não se preveem impactos ambientais significativos decorrentes da utilização regular dos produtos, tratando-se, em sua maioria, de materiais de consumo essenciais à manutenção da higiene, saúde, proteção e bem-estar dos usuários acolhidos.

13.3 - Todavia, algumas etapas relacionadas à fabricação, transporte, armazenamento, utilização e descarte dos produtos podem gerar impactos ambientais indiretos ou de baixa magnitude, especialmente quanto à geração de resíduos sólidos, embalagens plásticas, fraldas descartáveis, lenços umedecidos e demais materiais de uso contínuo.

13.4 - Para minimizar e mitigar tais impactos, deverão ser adotadas medidas como:
a) armazenamento adequado dos produtos, evitando perdas, desperdícios e deterioração;

b) utilização racional dos materiais pelas unidades de acolhimento;

c) destinação ambientalmente adequada das embalagens e resíduos gerados, observando a legislação ambiental vigente;

d) priorização, sempre que possível, de produtos com embalagens recicláveis, biodegradáveis ou com menor impacto ambiental;

e) incentivo a práticas de consumo consciente e controle de estoque, evitando vencimento e descarte desnecessário de produtos;

f) adoção de logística de fornecimento que contribua para redução de deslocamentos desnecessários e otimização das entregas.

13.5 - As medidas acima visam compatibilizar a necessidade de manutenção dos serviços socioassistenciais com práticas de responsabilidade ambiental, observando os princípios da sustentabilidade e da eficiência previstos na legislação aplicável às contratações públicas.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

14.1 - Considerando as análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação destinada ao fornecimento de materiais de higiene pessoal, cuidados infantis, cuidados geriátricos, itens de proteção, higiene corporal, saúde e bem-estar para atendimento das demandas do Abrigo Institucional e do Asilar vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR.

14.2 - Este posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos:

a) Observância dos princípios da eficiência, publicidade, economicidade, planejamento, interesse público e desenvolvimento nacional sustentável, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, os quais nortearam todo o processo de planejamento da contratação, desde a identificação da demanda até a definição das especificações técnicas mínimas dos produtos, buscando a solução mais vantajosa para a Administração Pública;

b) Atendimento ao interesse público e à proteção integral dos usuários acolhidos, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, restando demonstrado que a contratação é indispensável para assegurar a continuidade dos atendimentos prestados pelo Abrigo Institucional e pelo Asilar, garantindo condições adequadas de higiene, saúde, proteção, segurança e dignidade aos acolhidos;

c) Necessidade contínua e essencial dos produtos, considerando que atualmente não existe pregão vigente para atendimento dessas demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo realizadas aquisições diretas recorrentes para suprir as necessidades das unidades;

d) Comprovação da viabilidade técnica e econômica, conforme disposto no art. 18, incisos I e XI, da Lei nº 14.133/2021, evidenciada pela ampla oferta de fornecedores no mercado, pela possibilidade de parcelamento por itens, pela definição de requisitos mínimos de qualidade e pela compatibilidade dos preços praticados com os valores de mercado;

e) Necessidade de fornecimento ágil e contínuo, especialmente em razão da imprevisibilidade das demandas do Abrigo Institucional, que pode receber crianças, adolescentes e bebês sem aviso prévio, tornando indispensável a rápida disponibilização de itens essenciais como fraldas, mamadeiras, pomadas para assaduras, chupetas, lenços umedecidos e produtos correlatos;

f) Atendimento às obrigações legais do Município quanto à garantia da proteção integral, do acolhimento e da assistência adequada às crianças, adolescentes, idosos e demais usuários acolhidos pelas unidades socioassistenciais municipais.

14.3 - A solução proposta por meio de Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada à natureza contínua e variável da demanda, permitindo aquisições parceladas conforme a necessidade real da Secretaria Municipal de Assistência Social, promovendo maior eficiência administrativa, controle de estoque, economicidade e redução de aquisições emergenciais.

14.4 - Com base nessas considerações, conclui-se que a contratação proposta está em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, racional e voltados à garantia da dignidade, proteção e bem-estar dos usuários atendidos pelo Abrigo Institucional e pelo Asilar do Município de Mamborê/PR.

14.5 - Dessa forma, recomenda-se a aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar e o prosseguimento das fases subsequentes da contratação.

Mamborê, 12 de maio de 2026

LUIZ CARLOS LISS

Responsável pela Diretoria da Secretaria de Assistência Social

Resolução 545/2025

SARA OLIVEIRA MONTEIRO

Matricula n°184292

Responsável pela elaboração do ETP







[image: image1.png]